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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracéo; 01/07/2004 a 30/09/2004

PEDIDO DE RESTI'I:UIC}AO. DIREITO DE CREDITO. HOMOLOGACAO
TACITA. INOCORRENCIA.

Inexiste norma legal que estabeleca homologacdo t&cita em Pedido de
Restituicdo. O artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996, cuida de prazo de homologacéo
de Declaracdo de Compensacdo, ndo se aplicando a apreciacdo de Pedidos de
Restituicdo ou Ressarcimento.

ONUS DA PROVA. DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. DIREITO DE
CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO | DO CPC.

No &mbito do processo administrativo fiscal, constando perante a Secretaria da
Receita Federal do Brasil a utilizacdo integral do crédito para quitacdo de outro
débito, o 6nus da prova sobre o direito creditério recai sobre o contribuinte,
incidindo a regra do artigo 373, inciso | do Cddigo de Processo Civil.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

COOPERATIVA. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES NAO PERMITIDAS.

As cooperativas sujeitam-se a incidéncia do PIS e da Cofins na forma prevista
pelo art. 15 da MP n° 2.158-35, de 2001, ndo estdo entre as exclusdes de base
de célculo permitidas as sociedades cooperativas as receitas de vendas de bens
e mercadorias que ndo estejam diretamente vinculadas & atividade econdémica
desenvolvida pelo associado que constitua e que seja 0 objeto da cooperativa.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. AGROINDUSTRIA.

Na cooperativa de producdo agropecuaria ndo pode ser aproveitado o crédito
presumido calculado com base no art. 8° da Lei n® 10.925, de 2004, em relagéo
as receitas de vendas efetuadas com a suspensao da incidéncia de PIS e de
Cofins para as pessoas juridicas que produzam bens destinados a alimentagédo
humana e animal especificados no caput do dispositivo.

LEI N° 10.925/2004. ARTIGOS 8° E 9°. AQUISICAO DE INSUMOS COM
SUSPENSAO DE INCIDENCIA DA COFINS. EFICACIA.

O artigo 17, IlI, da Lei n° 10.925/2004 e o artigo 5° da IN SRF 636/2006
estabelecem que tanto o direito ao crédito presumido de que trata o artigo 8° da
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
 Inexiste norma legal que estabeleça homologação tácita em Pedido de Restituição. O artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, cuida de prazo de homologação de Declaração de Compensação, não se aplicando à apreciação de Pedidos de Restituição ou Ressarcimento.
 ÔNUS DA PROVA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO I DO CPC.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, constando perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil a utilização integral do crédito para quitação de outro débito, o ônus da prova sobre o direito creditório recai sobre o contribuinte, incidindo a regra do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 COOPERATIVA. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES NÃO PERMITIDAS. 
 As cooperativas sujeitam-se à incidência do PIS e da Cofins na forma prevista pelo art. 15 da MP nº 2.158-35, de 2001, não estão entre as exclusões de base de cálculo permitidas às sociedades cooperativas as receitas de vendas de bens e mercadorias que não estejam diretamente vinculadas à atividade econômica desenvolvida pelo associado que constitua e que seja o objeto da cooperativa.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. 
 Na cooperativa de produção agropecuária não pode ser aproveitado o crédito presumido calculado com base no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação às receitas de vendas efetuadas com a suspensão da incidência de PIS e de Cofins para as pessoas jurídicas que produzam bens destinados à alimentação humana e animal especificados no caput do dispositivo.
 LEI Nº 10.925/2004. ARTIGOS 8º E 9º. AQUISIÇÃO DE INSUMOS COM SUSPENSÃO DE INCIDÊNCIA DA COFINS. EFICÁCIA. 
 O artigo 17, III, da Lei nº 10.925/2004 e o artigo 5º da IN SRF 636/2006 estabelecem que tanto o direito ao crédito presumido de que trata o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, quanto a suspensão da incidência das contribuições ao PIS e à COFINS prevista no artigo 9º da Lei nº 10.925/2004, produziram efeitos a partir de 01/08/2004, relativamente às atividades previstas na redação original da Lei nº 10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em relação às atividades incluídas pela Lei nº 11.051/2004.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. FORMA DE UTILIZAÇÃO. 
 O valor do crédito presumido da agroindústria apurado com base no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, devendo ser utilizado somente para a dedução da contribuição apurada no regime de incidência não cumulativa.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 3402-010.803, de 27 de julho de 2023, prolatado no julgamento do processo 10665.900002/2013-63, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
            (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luís Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Marina Righi Rodrigues Lara, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o conselheiro Carlos Frederico Schwochow de Miranda.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, conforme Ementa abaixo reproduzida:
DIREITO DE CRÉDITO. RESSARCIMENTO. PRAZO DE MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO APLICAÇÃO.
Não se aplica aos pedidos de ressarcimento o prazo de cinco anos para a manifestação da Administração, sob pena de homologação, restrito ao procedimento de declaração de compensação. Por sua vez, o prazo tratado no §4º do art. 150 do CTN é específico à hipótese de lançamento por homologação do crédito tributário, que não se confundo com o eventual direito de crédito apurado pela contribuinte e passível de ressarcimento.
COOPERATIVA. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES NÃO PERMITIDAS.
A base de cálculo do PIS e da Cofins devidos pelas sociedades cooperativas é a totalidade das receitas auferidas, consideradas as exclusões previstas em lei, independentemente de tratar-se de receita advinda de atos cooperados ou não-cooperados. As cooperativas sujeitam-se à incidência do PIS e da Cofins Nos termos do art. 15 da MP nº 2.158-35, de 2001, não estão entre as exclusões de base de cálculo permitidas às sociedades cooperativas as receitas de vendas a associados de bens e mercadorias que não estejam diretamente vinculadas à atividade econômica desenvolvida pelo associado que constitua e que seja o objeto da cooperativa. [posto de combustível e supermercado.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA.
Não pode ser aproveitado o crédito presumido calculado com base no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação às receitas de vendas efetuadas com a suspensão da incidência de PIS e de Cofins para as pessoas jurídicas que produzam bens destinados à alimentação humana e animal especificados no caput do dispositivo. Por outro lado, é possível o aproveitamento de créditos presumidos sobre insumos adquiridos de pessoas físicas utilizados na fabricação própria.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. FORMA DE UTILIZAÇÃO.
O valor do crédito presumido da agroindústria apurado com base no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, devendo ser utilizado somente para a dedução da contribuição apurada no regime de incidência não cumulativa.
RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. IMPOSSIBILIDADE.
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incidem correção monetária ou juros
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Por bem demonstrar os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
Em [...] a contribuinte acima identificada transmitiu o Pedido de Ressarcimento - PER nº [...] de crédito de R$ [...] apurado em relação a receitas não tributadas no mercado interno.
Abriu-se procedimento fiscal para a aferição da legitimidade do presente e de outros pedidos de ressarcimento de PIS e de Cofins referentes a períodos de apuração compreendidos do 3º trimestre de 2004 ao 4º trimestre de 2005. Os resultados dos trabalhos foram relatados no Termo de Verificação Fiscal.
Segundo a autoridade responsável, os seguintes estabelecimentos da cooperativa realizaram operações de entrada e saída com interesse para a tributação do PIS e da Cofins:

Prossegue o Termo, anotando que o direito creditório solicitado nos pedidos de ressarcimento teriam como origem créditos básicos e créditos presumidos.
Os primeiros estariam vinculados à aquisição, no mercado interno, de insumos para a fabricação de laticínios e de rações animais; à compra de mercadorias para revenda no supermercado, nas lojas agroveterinárias e nos postos de combustíveis, além de créditos básicos calculados sobre despesas de alugueis, armazenagem e frete na operação de venda e encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado.
Os créditos presumidos, por sua vez, referem-se à aquisição, de pessoas físicas, de leite in natura resfriado destinado, a maior parte, para a revenda a granel e pequena parte para industrialização de laticínios; e também à compra de milho debulhado para fabricação de rações, sendo uma pequena fração do milho direcionada a revenda.
Com base nos livros, documentos, memórias de cálculo, arquivos digitais e esclarecimentos apresentados pela contribuinte, a autoridade analisou a composição dos débitos e dos créditos de PIS e de Cofins apurados no regime da não cumulatividade. Essa análise segue abaixo resumida, por tópico.
AJUSTES DAS EXCLUSÕES PERMITIDAS ÀS SOCIEDADE COOPERATIVAS:
Avaliando a composição das exclusões da base de cálculo, a fiscalização identificou que o sujeito passivo excluiu das bases de cálculo do PIS e da COFINS os valores referentes a todas as vendas de mercadorias tributadas por essas contribuições aos seus associados, inclusive aquelas realizadas pelo supermercado e pelos postos de combustíveis. As mercadorias vendidas por essas duas unidades, segundo a auditoria, não se vinculam diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa, conforme exigido no §1º do artigo 15 da Medida Provisória 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 e por isso as receitas correspondentes não podem ser excluídas das bases de cálculo. Os ajustes estão demonstrados no Anexo 1.
CÁLCULO DOS DÉBITOS DE PIS E DE COFINS
PERCENTUAIS DE RECEITAS TRIBUTADAS E NÃO TRIBUTADAS NO MERCADO INTERNO
De acordo com a distribuição, na receita total, das receitas tributadas e não tributadas no mercado interno e ainda com base na proporção dos produtos recebidos de associados, a fiscalização demonstra, no Anexo 2, em bases mensais, os valores dos débitos apurados para o PIS e para a Cofins já considerando os ajustes das exclusões permitidas às sociedades cooperativas nos termos do art. 15 da MP nº 2.158-35, de 2001.
CÁLCULO DOS CRÉDITOS DE PIS E DE COFINS
PERCENTUAIS DE RECEITAS TRIBUTADAS E NÃO TRIBUTADAS NO MERCADO INTERNO
Os créditos básicos e presumidos, na proporção vinculada às receitas tributadas e não tributadas, foram demonstrados, mês a mês, no Anexo 3. Ressalta-se no Termo de Verificação que os montantes mensais das vendas a granel de leite in natura resfriado com a suspensão obrigatória das contribuições COFINS e PIS, nos termos do artigo 9o da Lei nº 10.925, de 2004, foram sempre superiores aos totais mensais das aquisições desse item de pessoas físicas, impossibilitando o aproveitamento do crédito presumido referente a essas aquisições, conforme vedação que estaria prevista no §4° do artigo 8º da mesma Lei nº 10.925, de 2004. Em razão desse entendimento, as bases de cálculo do crédito presumido referente às aquisições de leite cru resfriado de fornecedores pessoas físicas foram computadas como zero na linha AB do anexo 3.
CONTROLE DOS CRÉDITOS DE PIS E COFINS ANTES DOS RESSARCIMENTOS
O controle de utilização e os saldos mensais dos créditos básicos e presumidos de COFINS e PIS, vinculados às receitas tributadas e às receitas não tributadas, estão presentes no Anexo 4. No demonstrativo, a fiscalização destacou em negrito os valores referentes aos créditos passíveis de ressarcimento.
A autoridade assinala, com base na citada tabulação, a utilização integral de todos os créditos não passíveis de ressarcimento na forma de dedução dos valores devidos das contribuições no período auditado, não restando saldo desses créditos em dezembro de 2005.
Acrescenta o auditor fiscal que, para o caso sob análise, seriam passíveis de ressarcimento no final de cada trimestre-calendário de apuração apenas os créditos básicos (ou seja, aqueles apurados na forma do art. 3o da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3o da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003) referentes aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência, conforme artigo 21 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 2005 e artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008.
MAPA DE CRÉDITOS PLEITEADOS, GLOSAS E VALORES ADMITIDOS.
O comparativo dos Créditos de COFINS e de PIS pleiteados, glosados e apurados pela Fiscalização foram objeto do Anexo 5. No Anexo 6, o quadro resumo com a situação dos pedidos de ressarcimento:

De acordo com o resultado do procedimento fiscal, a Seção de Orientação e Análise Tributária � Saort da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Divinópolis � MG emitiu Despacho Decisório no qual refere-se ao crédito de R$ 272.456,87 apurado pela auditoria em relação ao 2º trimestre de 2005.
Anota que, de acordo com o disposto no §1º do art. 61 da IN RFB nº 1.300, de 2012, o valor do ressarcimento deve ser utilizado, mediante compensação de ofício, na quitação de débitos previdenciários e não previdenciários do sujeito passivo parcelados no âmbito da RFB e da PGFN tanto na modalidade de parcelamento tratada nos art. 1º e 3º da Lei nº 11.941, de 2009, como na modalidade simplificada instituída pela Lei nº 10.522, de 2002.
No entanto, ressalva o despacho decisório que a contribuinte obteve decisão proferida em Ação de Mandado de Segurança determinando que Autoridade Fiscal se abstivesse de proceder à compensação de ofício dos débitos da autora que fossem objeto de regular parcelamento até o término do procedimento administrativo que trata da restituição/compensação dos créditos.
Informa o despacho decisório que, assim, emitiu comunicação à contribuinte dando nota de que o crédito reconhecido seria compensado de ofício com os débitos não parcelados existentes.
Respondendo à comunicação, o sujeito passivou concordou com a compensação de ofício exceto em relação às divergências de GFIP x GPS das competências 11 e 12/2013 que seriam incluídas no parcelamento da Lei nº 11.941, de 2009. Consulta ao sistema de controle de opção pelas modalidades de parcelamento da Lei nº 11.941, de 2009, retorna a informação, segundo afirma a autoridade, de que a contribuinte transmitiu o pedido de parcelamento com número de recibo 00067499897746327560, opção "L 12996-RB-PREV" em 05/08/2014.
Diz o texto ainda, por fim, que, para viabilizar a compensação de ofício de acordo com a mencionada decisão judicial, foi necessária a compensação via manual uma vez que os sistemas informatizados da RFB estão programados para executar automaticamente a compensação na ordem definida nos art. 62 a 64 da IN RFB nº 1.300, de 2012.
Os documentos seguintes ao despacho decisório referem-se às providências adotadas pela Delegacia de origem para dar consequência às compensações de ofício.
Notificada do despacho decisório e das compensações de ofício em 10/10/2014, em 04/11/2014 a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade pontuando em síntese o que segue:
o pedido de ressarcimento em análise foi transmitido em 26/06/2009 e a ciência despacho decisório se deu em 10/10/2014 e dessa forma, transcorrido o prazo de cinco anos, ocorreu a homologação tácita dos créditos, conforme art. 150, §4º do Código Tributário Nacional � CTN;
as operações realizadas entre os associados e a sociedade cooperativa e entre esta e aqueles, não representam negócio mercantil; isto porque, tendo em vista a natureza jurídica das sociedades cooperativas, traçada pela Lei nº 5.764, de 1971, as cooperativas agem em nome dos associados, são verdadeiros representantes destes, não havendo como realizar operação de compra e venda consigo mesma, como assim estabelece o parágrafo único do art. 79 da citada lei; dessa maneira, por se tratar de ato cooperativo não há que se falar em receita bruta da comercialização da produção do associado quando os produtos são entregues à cooperativa e consequentemente não há incidência de PIS e de Cofins;
tendo em vista a indevida glosa das exclusões de base de cálculo, o percentual das receitas tributadas e não tributadas deve ser refeito considerando as receitas vinculadas às operações consideradas como sendo receitas não tributadas;
a Impugnante é sociedade cooperativa que produz os bens relacionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, o que lhe garante o direito ao crédito presumido, visto que adquire leite in natura e milho de produtores rurais e de outras cooperativas, cooperados e não cooperados, os quais são industrializados resultando nos produtos do capítulo 4 e 23 da TIPI;
o crédito presumido apropriado sobre as aquisições de leite in natura foi glosado sob a alegação de que as vendas de leite in natura resfriado ocorrem obrigatoriamente com suspensão e, nesse caso, existe vedação ao crédito prevista no § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004; no entanto, a fiscalização não considerou as disposições do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, vale dizer, lei posterior à Lei 10.925, que autoriza a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência do PIS e da Cofins;
estando claro o direito à manutenção dos créditos presumidos das atividades agroindustriais mesmo que a venda se dê com suspensão das contribuições, a possibilidade de ressarcimento está assentada no art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, cujo texto não distingue a origem dos créditos;
não há, além disso, nenhuma determinação legal que impeça o ressarcimento do crédito presumido do PIS e COFINS decorrente das atividades agroindustriais; o caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004 estabelece uma faculdade aos contribuintes que "poderão deduzir" das contribuições sociais o referido crédito; logo, trata-se de mera faculdade o que não impede o pedido de ressarcimento seja nos moldes das disposições que regem as contribuições para o PIS e a COFINS, seja pelo princípio geral de ressarcimento previsto no art. 73 da Lei nº 9.430, de 1996;
além dos argumentos acima que garantem o direito à manutenção e ressarcimento do crédito presumido, outra razão impõe a reforma do despacho decisório; conforme consta do Termo de Verificação, o auditor concluiu que todo o leite adquirido de pessoa física foi vendido com suspensão simplesmente pelo fato de que o valor das vendas é superior ao valor das compras; porém, a cooperativa industrializa uma parcela do leite adquirido, o que foi demonstrado nas memórias de cálculo apresentadas; com base no demonstrativo de vendas de produtos do laticínio, fica evidente que parte do leite é industrializada, ou seja, a conclusão do agente fiscalizador de que todo o leite adquirido de pessoa física foi vendido com suspensão simplesmente pelo fato de que o valor das vendas é superior ao valor das compras é totalmente improcedente;
cabe à auditoria provar as razões diversas das que constam nos documentos e demonstrações contábeis; no entanto, a autoridade apenas presumiu que todo o leite adquirido de pessoa física foi vendido com suspensão, fato que não foi provado; como mencionado, a cooperativa industrializa uma parcela do leite adquirido de pessoas físicas, de forma que está errada a conclusão a que chegou a auditoria, o que confirma a necessidade de reforma do despacho decisório;
tendo em vista a distância temporal entre a data de nascimento do crédito e o reconhecimento dele, tem a contribuinte o direito à atualização do direito com base na taxa Selic a partir da data em que passou a ter direito ao crédito até a data do efetivo ressarcimento e ou compensação.
Os autos foram examinados por essa Turma de Julgamento que, em sessão de 02/12/2009 resolveu converter o julgamento em diligência ao fim da qual a unidade de jurisdição elaborou o Relatório de Diligência Fiscal juntado aos autos. Ciente do resultado do procedimento, não se pronunciou a interessada ao fim do prazo que lhe foi aberto.
Intimada da decisão de primeira instância, a interessada protocolou Recurso Voluntário, pelo qual pediu a reforma do acórdão recorrido, com os seguintes requerimentos: 
1. O recebimento e processamento do presente; 
2. Seja dado provimento ao Recurso Voluntário, reformando a decisão exarada no acórdão recorrido ante as razões expostas, para o fim de que seja determinada a homologação tácita dos créditos e o ressarcimento imediato do saldo remanescente do pedido; 
3. Caso o Ilustre Julgador entenda que a homologação tácita do crédito não se aplica, o que não se espera, seja dado provimento ao Recurso Voluntário para o fim de que, reformando o Acórdão: 
3.1. seja reconhecido o direito as exclusões da base de cálculo das contribuições no exato valor declarado pela Recorrente nas DACON e demonstrado nas memórias de cálculo, visto que, as operações com os cooperados não configuram hipótese de incidência das contribuições para o PIS e COFINS; 
3.2. seja reestabelecido o percentual da receita tributada e não tributada em conformidade com as memórias de cálculo apresentadas pela Recorrente; 
3.3. seja declarado o direito a manutenção do crédito presumido das atividades agroindustriais em face do art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; 
3.4. seja declarado o direito ao ressarcimento do crédito presumido das atividades agroindustriais; 
3.5. seja determinado o ressarcimento do crédito remanescente.
4. Seja determinada a aplicação da atualização monetária sobre os créditos, da seguinte forma: a) a partir do momento da sua apuração (período em que foi gerado) até a data da efetiva compensação; e, b) a partir do momento da sua apuração (período em que foi gerado) até a data do efetivo ressarcimento, no que se inclui o saldo remanescente a ser ressarcido em espécie, nos termos do § 4º, do art. 39, da Lei nº 9.250/95; 
5. Determinar, no caso de não acolhimento do pedido consignado no item 3.3, a mais ampla produção de provas, em especial a pericial e as diligências para, se necessário, comprovar os fatos pertinentes a industrialização do leite aduzido no tópico 2.3.

É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
1. Pressupostos legais de admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
2. Preliminarmente. Homologação Tácita
Alega a Recorrente que ocorreu a homologação tácita no presente caso, uma vez que o pedido de ressarcimento em análise foi transmitido em 26/06/2009 e a ciência despacho decisório se deu em 10/10/2014, transcorrendo o prazo de cinco anos.
Sem razão à defesa.
Inicialmente, cumpre observar que o presente litígio não versa sobre lançamento de ofício, mas sim de pedido de ressarcimento, sujeitando a Autoridade Fiscal à regra do artigo 74, § 5º da Lei nº 9.430/96, e não ao prazo decadencial previsto no art. 150, caput e § 4º ou, ainda, no art. 173, ambos do Código Tributário Nacional.
Por sua vez, como bem observado no v. Acórdão recorrido, não há prazo que consolide administrativamente eventual direito de crédito apurado em DACON e solicitado em Pedido de Ressarcimento.
Assim dispõe o artigo 74, § 5º da Lei nº 9.430/1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.    
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (sem destaque no texto original)  
Por sua vez, por ausência de previsão legal, deve ser afastado o argumento da defesa.
3. Mérito
3.1. Das análises já realizadas em primeira instância. Desnecessidade de nova conversão do julgamento do recurso em diligência. Súmula CARF nº 163.
Conforme relatório, versa o presente litígio sobre Pedido de Ressarcimento de créditos básicos e créditos presumidos, apurados em relação a receitas não tributadas no mercado interno nos períodos de apuração compreendidos do 3º trimestre de 2004 ao 4º trimestre de 2005. 
A Recorrente é sociedade cooperativa, optante do Lucro Real, que industrializa e comercializa produtos de origem animal e vegetal recebidos dos cooperados e de não cooperados, bem como fornece insumos agropecuários e bens de consumo para cooperados e não cooperados. 
Justifica a defesa que é legítima detentora do direito de créditos sobre aquisições de bens insumos utilizados nas atividades operacionais, motivo pelo qual formalizou pedidos de ressarcimento dos saldos credores de PIS e COFINS, acumulados em decorrência das vendas efetuadas com suspensão, isenção, não incidência ou alíquota zero.
Os créditos básicos são originados de aquisição, no mercado interno, de insumos para a fabricação de laticínios e de rações animais, bem como de compra de mercadorias para revenda no supermercado, nas lojas agroveterinárias e nos postos de combustíveis, além de despesas de alugueis, armazenagem e frete na operação de venda e encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado.
Já os créditos presumidos referem-se à aquisição, de pessoas físicas, de leite in natura resfriado destinado, a maior parte, para a revenda a granel e pequena parte para industrialização de laticínios, bem como originados de compra de milho debulhado para fabricação de rações, sendo uma pequena fração do milho direcionada a revenda.
A Unidade Preparadora analisou a composição dos débitos e dos créditos de PIS e de Cofins apurados no regime da não cumulatividade, emitindo o Despacho Decisório, reconhecendo parcialmente o direito creditório, o que fez de acordo com a conclusão adotada em Termo de Verificação Fiscal, resultando na glosa decorrente de inconsistências e ajustes realizados pela Autoridade Fiscal, considerando as seguintes razões: 
a) Ajustes das Exclusões Permitidas às Sociedades Cooperativas. O agente fiscalizador entendeu que a Impugnante excluiu indevidamente da base de cálculo do PIS e COFINS o valor das vendas de produtos tributados para associados, quando essas vendas foram realizadas nas filiais com atividade de SUPERMERCADO e POSTO DE COMBUSTÍVEIS; 
b) Cálculo das Receitas Tributadas e Não Tributadas no Mercado Interno. Ao alterar as exclusões permitidas às sociedades cooperativas, o agente fiscalizador alterou também os percentuais da receita tributada e não tributada utilizados para rateio dos créditos. O percentual da receita tributada aumentou fazendo com que maior parcela do crédito fosse vinculada a receita tributada no mercado interno, segundo entendimento do Auditor fiscal, esse crédito não é passível de ressarcimento; 
c) Cálculo do Crédito Presumido Atividades Agroindustriais. O auditor fiscal alega que o montante mensal das vendas de leite resfriado a granel com suspensão obrigatória das contribuições foram sempre superiores às compras desse item. Com base nessa premissa, glosou integralmente o crédito presumido calculado sobre as aquisições de leite in natura alegando a vedação constante no § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. 
O ilustre Julgador a quo salientou que a vedação ao aproveitamento se restringe ao crédito presumido apurado em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão das contribuições, sendo que no presente caso, parte das receitas vinculadas ao leite cru refere-se a produtos com saída tributada que foram industrializados pela própria cooperativa. 
Considerando que a proibição ao aproveitamento do crédito presumido incide somente sobre o crédito presumido vinculado às receitas de vendas efetuadas com suspensão e, diante da receita de vendas dos laticínios fabricados pela cooperativa com o leite in natura recebido dos cooperados ou adquiridos de pessoas físicas, o julgamento da impugnação foi convertido em diligência através da Resolução de e-fls. 227-234, para que o contribuinte trouxesse aos autos as comprovações necessárias e que a Unidade Preparadora realizasse as seguintes análises:
1. apure o crédito presumido de PIS e de Cofins a que tem direito à contribuinte sobre o leite adquirido de pessoas físicas ou recebidos de cooperados em relação às vendas de laticínios de fabricação própria com esse insumo, considerando ainda o disposto no art. 9º da Lei nº 11.051, de 2009;
2. refaça as planilhas de controle de utilização e dos saldos mensais dos créditos básicos e presumidos de PIS e de Cofins considerando-se os eventuais créditos presumidos apurados no item acima que deverão ser, se for o caso, aproveitados somente como dedução das contribuições apuradas;
3. consolide os valores passíveis de ressarcimento com base nos itens anteriores.
Através do Relatório de Diligência Fiscal (TDPF Diligência nº 0600100-2019-00575-4 de e-fls. 235-251), a Unidade Preparadora trouxe as seguintes conclusões:
Demonstrou o cálculo do crédito presumido de PIS e de Cofins sobre o leite adquirido de pessoas físicas ou recebidos de cooperados em relação às vendas de laticínios de fabricação própria com esse insumo, nos termos do artigo 8º da Lei 10.925, de 2004, e considerando ainda o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 11.051, de 2004;
Considerando o limite estabelecido pelo artigo 9º da Lei 11.051/2004, que entrou em vigor a partir de 01/04/2005, elaborou planilha (Anexo 1), constando a base de cálculo do crédito presumido do leite adquirido de pessoas físicas, o que fez com base nos dados constantes das planilhas apresentadas pelo sujeito passivo à fiscalização, bem como nos anexos do Termo de Verificação Fiscal de 04/04/2013;
 Elaborou novas planilhas de apuração para recálculo das glosas, considerando os valores dos créditos presumidos demonstrados no Anexo 1, reanalisando os novos valores dos créditos de Cofins e PIS pleiteados, procedentes e glosados para ressarcimento das contribuições.

Observo que, conforme certificado às fls. 414, a Contribuinte foi intimada da diligência fiscal realizada em primeira instância, deixando de manifestar sobre o resultado.
A Recorrente pede pela conversão do julgamento do recurso em diligência, para comprovação de seu direito a manutenção dos créditos presumidos das atividades agroindustriais mesmo que a venda se de com a suspensão das contribuições, uma vez que industrializa uma parcela do leite adquirido de pessoas físicas.
Diante da reanálise já realizada perante a DRJ de origem, entendo pela desnecessidade de conversão em nova diligência, uma vez que todos as provas necessárias ao deslinde deste feito já estão nos autos.
Aplica-se, neste caso, a Súmula CARF nº 163, que assim prevê:
Súmula CARF nº 163
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Portanto, rejeito o pedido de nova diligência.
Por sua vez, com relação ao argumento sobre o ônus da prova ser da Autoridade Fiscal com relação à acusação de que todo o leite foi vendido com suspensão, igualmente não assiste razão à defesa.
Ocorre que, por se tratar de pedido de crédito, tem-se que o ônus da prova é da Contribuinte, na forma prevista pelo artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
Neste sentido:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
Data do Fato Gerador: 20/04/2007
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
(Acórdão nº 9303-007.218 � PAF nº 10840.909854/2011-86 � 3ª Turma da CSRF - Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 30/04/2004
COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS DE COFINS/PIS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITÓRIO.
É ônus do contribuinte comprovar a liquidez e certeza de seu direito creditório, conforme determina o caput do art. 170 do CTN, devendo demonstrar de maneira inequívoca a sua existência. 
RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE NEGADO.
(Acórdão nº 9303-002.562 � PAF nº 10120.904658/2009-26 � 3ª Turma da CSRF - Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)
3.2. Das exclusões da base de cálculo permitidas às sociedades cooperativas
A Autoridade Fiscal constatou que a Contribuinte excluiu das bases de cálculo do PIS e da COFINS os valores referentes a todas as vendas de mercadorias tributadas por essas contribuições aos seus associados, inclusive aquelas realizadas pelo supermercado e pelos postos de combustíveis. E, uma vez que tais vendas não se vinculam diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa, as receitas correspondentes não podem ser excluídas das bases de cálculo, motivo pelo qual refez a composição da base de cálculo.
Argumentou a defesa que o artigo 79 da Lei nº 5.764/71, que regulou a Política Nacional do Cooperativismo e que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, estabeleceu que nas Sociedades Cooperativas há contribuição com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica em benefício de todos, sem quaisquer finalidades lucrativas. Fixou-se, ainda, que as Cooperativas têm natureza jurídica própria e são constituídas para prestar serviços aos seus associados.
Com isso, as operações realizadas entre os associados e a sociedade cooperativa, e entre esta e aqueles, não representam negócio mercantil, não havendo que se falar em receita bruta da comercialização da produção do associado quando os produtos são entregues à cooperativa. Por consequência, não havendo receita, não há incidência das contribuições para o PIS e da COFINS em tais atos cooperativos.
Cumpre salientar que a recorrente é sociedade cooperativa agropecuária, com filiais de fábrica de laticínios, postos de combustível, lojas agroveterinária, fábrica de rações, supermercado, plataformas rodoviária, e depósito de mercadorias, sendo que as vendas em questão foram realizadas nas filiais com atividade de supermercado e postos de combustíveis, cujos bens revendidos não são relacionados às atividades típicas da Recorrente (cooperativa de produção de leite).
Com relação à definição de ato cooperativo, na forma prevista pelo art. 79 da Lei 5.764/71, destaco o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça expressado através do Tema 363 com a seguinte tese:
Não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas.
Através dos REsp 1.141.667/RS e 1.164.716/MG, julgados na sistemática dos recursos repetitivos, foi abordado sobre a incidência da contribuição destinada ao PIS e da COFINS sobre a receita oriunda de atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas, à luz do disposto no artigo 79, parágrafo único, da Lei 5.764/71, conforme Ementa abaixo reproduzida:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos. 
2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 126), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS. 
4. O parecer do douto Ministério Público Federal é pelo desprovimento do Recurso Especial. 
5. Recurso Especial desprovido. 
6. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas. 
Igualmente encontra-se tramitando perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal o RE 672.215, com julgamento sob repercussão geral, Leading Case do Tema 536, pelo qual se discute a incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de ato cooperado ou cooperativo.
No Recurso Extraordinário em referência, se discute, à luz dos artigos 5º, XVIII; 146, III, c; 194, parágrafo único, V; 195, caput, e I, a, b e c e § 7º; e 239 da Constituição Federal, a possibilidade de lei dispor sobre a incidência, ou não, de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de ato cooperado ou cooperativo em face dos conceitos constitucionais relativos ao cooperativismo: �ato cooperativo�, �receita da atividade cooperativa� e �cooperado�. 
Por sua vez, a PGFN publicou a Nota CRJ nº 561/2016, pela qual observou que �o STJ não definiu, de modo exauriente, o conceito de �ato cooperativo típico�, apenas relacionando-o ao disposto no art. 79, caput, da Lei nº 5.764/71. Do precedente, é possível extrair, a contrario sensu, que não estão abrangidos no referido conceito os atos a) praticados entre cooperativa e terceiro não cooperado ou b) desvinculados da consecução dos objetivos sociais da cooperativa. Desse modo, é necessário atentar para as peculiaridades de cada caso concreto.� 
Com relação ao presente caso, entendo que está correto o posicionamento da DRJ de origem, que procedeu à detida evolução legislativa, concluindo pela manutenção das glosas de exclusões de base de cálculo praticada pela autoridade.
Nos termos permitidos pelo artigo 50, § 1º da Lei nº 9.784/1999, peço vênia para reproduzir os fundamentos da decisão a quo, os quais adoto para motivar o presente voto:
GLOSA DE EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO � VENDAS NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEL E SUPERMERCADO
Como relatado, ao analisar a composição da base de cálculo do PIS e da Cofins, a fiscalização verificou que a cooperativa excluiu todas as receitas de vendas de mercadorias tributadas efetuadas a seus associados. A auditoria, porém, não concordou com a exclusão das receitas de vendas dos estabelecimentos que funcionam como postos de combustíveis e supermercado. Como fundamento à glosa, a autoridade mencionou o disposto no §1º do art. 15 da MP nº 2.158-35, de 2001, dispositivo com a seguinte redação:
Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001:
Art.15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; 
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado;
V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.
§1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
§2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
Contrapondo-se à glosa, a cooperativa, em resumo, desenvolve argumentação no intuito de demonstrar a diferença que haveria no tratamento tributário entre os chamados atos cooperados e não cooperados. Defende que as operações realizadas entre os associados e a sociedade cooperativas não representariam negócio mercantil, não havendo que se falar em receita bruta da comercialização da produção do associado quando os produtos são entregues à cooperativa. Por não se caracterizar ato de comércio nessas operações, não se teria faturamento e conseqüentemente base imponível para a incidência de PIS e de Cofins.
Em primeiro lugar, é importante lembrar que a caracterização do que é não ato cooperado passou a ter menos relevância no que diz respeito à tributação do PIS e da Cofins.
Uma inspeção na evolução da incidência do PIS e da Cofins em relação às sociedades cooperativas aponta os motivos da afirmação acima.
TRIBUTAÇÃO DAS COOPERATIVAS � EVOLUÇÃO DA LEGISLAÇÃO (PIS E COFINS)
Até 31 de janeiro de 1999, a base de cálculo da Cofins estava definida no art. 2° da Lei Complementar (LC) n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e a isenção dos atos cooperativos se encontrava prevista em seu art. 6°:
Lei Complementar nº 70, de 1970:
Art. 2° - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.
Parágrafo único � Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:
a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;
b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.
[...]
Art. 6° - São isentas da contribuição:
I � as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica, quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades; (realces acrescidos)
[...]
A partir de 1º de fevereiro de 1999, a base de cálculo da Cofins e do PIS passou a ser regida pela Lei nº 9.718, de 1998 (conversão da Medida Provisória n° 1.724, de 29 de outubro de 1998), na forma do disposto nos arts. 2° e 3°, em suas redações originais:
Lei nº 9.718, de 1998
Art. 2° - As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
Art. 3° - O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde a receita bruta da pessoa jurídica.
§ 1° - Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.
§ 2° - Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2°, excluem-se da receita bruta:
I � as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação � ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
II � as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;
III � os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;
IV � a receita decorrente da venda de bens do Ativo Permanente.
§ 3° - Nas operações realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês.
§ 4° - Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço de compra na moeda estrangeira.
§ 5° - Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1°, do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.
A isenção prevista no art. 6°, I, da LC no 70, de 1991, foi revogada pelo art. 23, inc. II, �a� da MP n° 1.878-6, de 29 de junho de 1999, verbis:
Art. 23. Ficam revogados:
I - (�)
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;
(�)
Paralelamente, com a publicação da MP no 1.858-7, de 29 de julho de 1999, art. 15, a base de cálculo da Cofins passou a abranger todas as receitas das sociedades cooperativas, com algumas exclusões, como segue:
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto no art. 66, da Lei n° 9.430, de 1996, excluir da base de cálculo da COFINS:
I � os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa;
II � as receitas de venda de bens e mercadorias a associados.
§ 1° - Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
§ 2° - As operações referidas no parágrafo anterior serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com identificação do adquirente, do valor da operação, da espécie de bem ou mercadoria e quantidades vendidas. 
Essas exclusões foram ampliadas por meio da Medida Provisória n° 1.858-9, de 24 de setembro de 1999, que introduziu os incisos III a V e alterou a redação dos parágrafos:
III � as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV � as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado;
V � as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.
§ 1° - Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
§ 2° - Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do Caput:
I � a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com identificação do associado, do valor da operação, da espécie de bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999, foram consolidados no art. 15 da Medida Provisória n.º 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
Com base na análise evolutiva dos dispositivos legais, conclui-se que a isenção da Cofins para as cooperativas vigorou até outubro de 1999 e, a partir de novembro desse ano, a base de cálculo da Cofins das cooperativas passou a ser a mesma aplicável às demais sociedades, com as exclusões específicas.
Faça-se agora, essa mesma análise da evolução da legislação no tocante à contribuição ao PIS. 
Até 31/01/1999, a base de cálculo da contribuição ao PIS, inclusive das cooperativas, era determinada pelo art. 2º da MP no 1.212, de 1995, posteriormente convalidada na Lei 9.715, de 1998, que assim determinava:
Art.2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:
I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;
II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação trabalhista e as fundações, com base na folha de salários;
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.
§1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.
(...) (realce acrescido)
A partir de 01/02/1999, a base de cálculo da contribuição, como dito, foi modificada, na forma do disposto nos arts. 2° e 3° da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998 (conversão da MP nº 1.724, de 29 de outubro de 1998), já acima transcritos.
Com a publicação da MP no 1.858-9, de 24 de setembro de 1999, art. 15, reedição da MP nº 1.858-7, a base de cálculo do PIS passou a abranger todas as receitas das sociedades cooperativas, com algumas exclusões. Repete-se o texto do dispositivo citado:
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa;
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado;
V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.
§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas. (ressaltei)
O já citado Ato Declaratório SRF no 88, de 1999, como se viu, esclareceu que, a partir de novembro de 1999, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins passou a ser apurada conforme a MP no 1.858-7, de 1999.
Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999, foram consolidados no art. 15 da Medida Provisória n.º 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
Assim, a partir de novembro de 1999, a base de cálculo do PIS e da Cofins devidos pelas cooperativas passou a ser apurada como as das demais pessoas jurídicas, com as exclusões específicas estabelecidas na MP em foco.
Posteriormente, com a edição da Lei nº 10.684, de 2003, às exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, veio se juntar, para as sociedades cooperativas de produção agropecuária também a possibilidade de dedução dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados. Confira-se:
Lei nº 10.684, de 2003:
Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória no2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 1oda Medida Provisória no101, de 30 de dezembro de 2002, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de eletrificação rural poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização e os valores dos serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a seus associados.
Essa situação em relação às sociedades cooperativas de produção agropecuária não se modificou no ambiente não cumulativo de tributação do PIS e da Cofins.
As cooperativas de produção agropecuária vieram compor o universo de pessoas jurídicas submetidas à incidência não cumulativa de Cofins e de PIS, por força do disposto na Lei nº 10.865, de 2004 que alterou o art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003.
O mencionado art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, lista as pessoas jurídicas que ficaram excluídas da sistemática não cumulatividade, excepcionado, na redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, as sociedades cooperativas de produção agropecuária:
Lei nº 10.833, de 2003:
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: (Vide Medida Provisória nº 252, de 15/06/2005).
[...]
VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004).
[...]
Do que ficou até aqui exposto, tem-se que, para o período sobre o qual se debruçou o Termo de Verificação, 3º trimestre de 2004 ao 4º trimestre de 2005, não há que distinguir atos cooperativos de atos não-cooperativos, pois todos são tributados, permitidas as exclusões consolidadas na MP no 2.158-35, de 2001 e, no caso das sociedades cooperativas de produção agropecuária, também há de ser considerada a possibilidade de exclusão dos custos agregados prevista no acima transcrito art. 17 da Lei 10.684, de 2003.
Ao contrário do que desenvolveu a cooperativa, a glosa fiscal não se voltou contra as receitas da comercialização de produtos entregues pelos associados à cooperativa, hipótese de exclusão alojada no inciso I do art. 15 da MP nº 2.158-35, de 2001. Pelo contrário, como se vê no Anexo 2, a auditoria considerou em seus cálculos, como exclusão da base de cálculo das contribuições, as receitas tributadas auferidas nas vendas efetuadas a associados pelas lojas agroveterinárias.
Os valores recusados das exclusões restringem-se às receitas de vendas aos associados, efetuadas no supermercado e nos postos de combustíveis mantidos como estabelecimentos da cooperativa. Trata-se, sem dúvida, de estabelecimentos que vendem mercadorias que não tem, nos termo do §1º do art. 15 da MP nº 2.158-35, de 2011, relação direta com a atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa. São filiais que comercializam bens para a conveniência do associado na manutenção do abastecimento doméstico e de seus veículos.
Por essas razões, correta a glosa de exclusões de base de cálculo praticada pela autoridade.
Considerando os fundamentos detidamente demonstrados no r. voto acima reproduzido, mantenho a decisão recorrida igualmente neste ponto.
3.3. Do direito ao crédito presumido. Atividades Agroindustriais
A glosa dos créditos presumidos ocorreu em razão da conclusão da Autoridade Fiscal que as vendas de leite in natura resfriado ocorrem obrigatoriamente com suspensão, e, nesse caso, existe vedação ao crédito prevista no § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
Argumentou a defesa que é sociedade cooperativa que produz os bens relacionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, o que lhe garante o direito ao crédito presumido, visto que, adquire leite in natura e milho de produtores rurais e de outras cooperativas, cooperados e não cooperados, os quais são utilizados nos processos produtivos da Recorrente resultando em produtos do capítulo 4 e 23 da TIPI.
O art. 8º da Lei nº 10.925/2004 previa a possibilidade de pessoa jurídica ou cooperativa, que produzam mercadorias de origem vegetal ou animal, para determinados códigos da NCM, destinados à alimentação humana ou animal, deduzirem crédito presumido das contribuições devidas em cada período de apuração, calculadas sobre os insumos adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
Vejamos:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) (Vide Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.350, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011) (Vide Lei nº 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013 (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013 (Vide Lei nº 12.839, de 2013) (Vide Lei nº 12.865, de 2013)
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013)
II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo o aproveitamento:
I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela Secretaria da Receita Federal. (sem destaque no texto original)
No caso de revenda, por não se tratar da hipótese do caput do art. 8º, não há autorização legal para a apuração de créditos presumidos e, diante do repasse de leite in natura a granel para a indústria de transformação, aplica-se a regra do § 4º do art. 8º, devendo ser vedado o aproveitamento do crédito presumido sobre as operações realizadas com suspensão das contribuições.
Igualmente neste ponto, entendo como suficiente a consclusão adotada pelo ilustre Julgador a quo, motivo pelo qual, na forma do artigo 50, § 1º da Lei nº 9.784/1999, adoto e reproduzo os respectivos fundamentos:
Relata a auditoria que os montantes mensais das vendas de leite resfriado in natura a granel, operações que segundo o Fisco estariam sujeitas à suspensão da incidência de PIS e de Cofins, foram sempre superiores aos totais mensais das aquisições de leite efetuadas de pessoas físicas, situação que impediria o aproveitamento do crédito presumido correspondente, justificando os ajustes nas bases de cálculos dos créditos. Também com relação aos créditos presumidos, a autoridade assinala que seu aproveitamento estaria restrito à dedução como desconto da contribuição devida, sendo a possibilidade de ressarcimento limitada aos créditos básicos vinculados, no caso, às receitas de vendas não tributadas, sujeitas à suspensão, alíquota zero ou não incidência.
A primeira questão a ser examinada envolve a possibilidade de apuração, manutenção e aproveitamento de créditos presumidos nas aquisições de leite efetuadas de pessoas físicas.
A apuração de créditos presumidos para o setor agroindustrial tem fundamento no disposto no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. Diz o comando: Lei nº 10.925, de 2004. Diz o comando:

(...)
Nos termos do artigo transcrito e já trazendo a matriz legal para o caso em exame, as cooperativas podem deduzir crédito presumido apurado sobre valor do leite in natura recebido de cooperados quando o utilizem na produção de mercadorias para a alimentação humana. Nesse contexto, quando utiliza o leite in natura recebido de cooperados em laticínios, a cooperativa pode deduzir os correspondentes créditos presumidos sobre o valor do leite recebido.
O mecanismo de créditos presumidos, introduzido pelo art. 8º em foco, visa à garantia da manutenção do princípio da não cumulatividade no ramo sensível da economia que é o da agroindústria, possibilitando que fábricas de produtos para a alimentação humana ou animal sujeitas à incidência não cumulativa das contribuições deduzam créditos sobre aquisições que não dariam direito a crédito por se vincularem a operações com fornecedores pessoas físicas que não se sujeitam ao pagamento do PIS e da Cofins.
Com o fim de evitar distorções de mercado, a legislação incluiu também como geradoras de créditos presumidos as aquisições, pela agroindústria de alimentação humana ou animal, feitas de cerealistas, cooperativas de produção agropecuária, pessoas jurídicas que exercem atividade agropecuária e pessoas jurídicas que cumulativamente transportem, resfriem vendam e o leite in natura a granel. Essa, é a disposição do §1º. Trata-se aqui, como se vê, de pessoas jurídicas que atuam no mesmo nível da cadeia econômica das pessoas físicas fornecedoras de insumos de origem animal ou vegetal para a agroindústria.
No entanto, ao mesmo tempo em que possibilita a apuração de créditos presumidos pelos adquirentes nas aquisições feitas desses fornecedores, a legislação, prevenindo desequilíbrios no sistema da não cumulatividade, impede o aproveitamento dos créditos presumidos por esses fornecedores e estabelece a suspensão obrigatória das contribuições para a Cofins e para o PIS quando eles vendem os insumos agropecuários para as indústrias de alimentos ou de rações animais. Essa é a intenção do §4º quando impede o aproveitamento dos créditos presumidos pelas pessoas jurídicas mencionadas nos incisos I a III do §1º (cerealista, pessoa jurídica que transporte, resfrie e venda leite in natura e cooperativa agropecuária ou pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária) e do art. 9º da mesma Lei nº 10.925, de 2004 que trata da suspensão das contribuições:
Lei nº 10.925, de 2004:
Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo.(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei.(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF.
Portanto, quando a cooperativa repassa leite in natura a granel para a indústria de transformação, a operação se dá com suspensão das contribuições. Nessa medida, nos termos do § 4º, II do art. 8º, fica vedado o aproveitamento do crédito presumido vinculado às operações com suspensão das contribuições.
Afirma a cooperativa que uma parte do leite adquirido é industrializada, como está demonstrado nas memórias de cálculo apresentadas à fiscalização e que seria equivocada a conclusão a que chegou o auditor fiscal de que todo o leite adquirido de pessoa física foi vendido com suspensão pelo fato do valor das vendas ser superior ao valor das compras. Caberia ao Fisco a comprovação da afirmação com provas e não presumindo que todo o leite adquirido de pessoa física foi vendido com suspensão.
O trecho do Termo de Verificação Fiscal referido pela contribuinte como prova da presunção que teria orientado o trabalho fiscal é o seguinte: 
"Salientamos que os montantes mensais de venda a granel de leite in natura resfriado com a suspensão obrigatória das contribuições COFINS e PIS (vide linha 6 do anexo 2), nos termos do art. 9º da Lei nº 10.925/2004, foram sempre superiores aos totais mensais das aquisições desse item de pessoas físicas, impossibilitando o aproveitamento do crédito presumido sobre essas aquisições conforme vedação constante do § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004."
Como consta do próprio relatório fiscal, ao contrário do argumento de defesa, a fiscalização não desconhece que a cooperativa industrializa parte do leite recebido. Veja-se que no Anexo 2 ao Termo de Verificação, a auditoria destaca, para todos os meses do período auditado, uma linha de exclusões denominada "Exclusão receita tributada laticínio proporcional à aquisição de associados".
A própria abertura do Termo de Verificação Fiscal no item 3, c, fl. 2 do documento, traz informação sobre a industrialização própria de uma pequena parte do leite recebido de pessoas físicas.
No entendimento da autoridade, não haveria qualquer direito pela cooperativa à apropriação de créditos presumidos sobre o leite recebido de pessoas físicas tendo em vista que o valor das vendas de leite cru resfriado, sujeitas à suspensão de PIS e de Cofins é superior ao valor das operações com leite recebido de pessoas físicas.
No entanto, a vedação ao aproveitamento se restringe ao crédito presumido apurado em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão das contribuições. No caso em exame, como atesta o relatório fiscal, parte das receitas vinculadas ao leite cru refere-se a produtos com saída tributada que foram industrializados pela própria cooperativa. Isso esvazia a alegação da cooperativa no sentido da falta de comprovação pela autoridade de que todo o leite teria sido repassado para a indústria: a própria fiscalização admitiu a industrialização pela cooperativa.
Como surge no trecho do relatório fiscal destacado acima, a autoridade fiscal comparou o valor das receitas de vendas com suspensão de leite cru e o valor das aquisições/recebimentos de leite de pessoas físicas, entendendo que nenhum valor de crédito presumido seria cabível à contribuinte, tendo em vista que as receitas de vendas com suspensão são maiores que o valor dos recebimentos de leite in natura de pessoas físicas.
No entanto, para avaliação da possibilidade de aproveitamento dos créditos presumidos, esse comparativo não tem fundamento normativo. Veja-se que a redação do §4º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, vale-se da expressão "em relação". Ou seja, a proibição ao aproveitamento do crédito presumido confina-se ao crédito presumido vinculado às receitas de vendas efetuadas com suspensão.
De modo contrário, pode ser aproveitado o crédito presumido calculado sobre o leite in natura recebido de cooperados ou adquirido de pessoas físicas quando relacionado a receitas de vendas dos laticínios fabricados pela cooperativa com esse insumo.
Com esses fundamentos, foram os autos baixados em procedimento de diligência para que a auditoria-fiscal apurasse o crédito presumido de PIS e de Cofins a que teria direito à contribuinte sobre o leite adquirido de pessoas físicas ou recebidos de cooperados em relação às vendas de laticínios de fabricação própria com esse insumo, considerando ainda o disposto no art. 9º da Lei nº 11.051, de 2009, recalculando os valores passíveis de ressarcimento.
Cumprida a diligência, a autoridade redigiu Relatório de Diligência que detalha os resultados do trabalho. Transcreve-se abaixo parte do documento:
[...]
3. Em atendimento às resoluções citadas no item 1, elaboramos o anexo 1 a este Relatório de Diligência Fiscal, demonstrando o cálculo do crédito presumido de PIS e de Cofins sobre o leite adquirido de pessoas físicas ou recebidos de cooperados em relação às vendas de laticínios de fabricação própria com esse insumo, nos termos do artigo 8º da Lei 10.925, de 2004, e considerando ainda o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 11.051, de 2004.4. O referido anexo 1, intitulado �Bases de cálculo do Crédito Presumido Cofins/PIS do Leite adquirido de Pessoas Físicas�, foi elaborado com base nos dados constantes das planilhas apresentadas pelo sujeito passivo à fiscalização em 03/08/2012 (no transcorrer dos trabalhos de auditoria fiscal) denominadas �Apuração PIS e COFINS 2004.xls� e �Apuração PIS e COFINS 2005.xls�, conforme Recibo de Entrega de Arquivos Digitais daquela data, firmado por Regis Antonio Cechet, CPF 823.446.040-49, bem como nos anexos do Termo de Verificação Fiscal de 04/04/2013.5.
Ressaltamos que o limite estabelecido pelo artigo 9º da Lei 11.051/2004 entrou em vigor a partir de 01/04/2005,conforme estabelecido no artigo 34, inciso II, da mesma lei, e assim foi considerado na elaboração dos cálculos do citado anexo 1.
Tal limitação foi posteriormente excluída para as cooperativas, somente a partir de 01/10/2015, nos termos dos artigos 5º e 26, inciso VI, da Lei 13.137, de 2015.
[...]
6. Elaboramos novas planilhas de apuração para recálculo das glosas, conforme os seguintes documentos: anexo 2 -�Cálculo dos Créditos de COFINS e PIS vinculados às Receitas\Tributadas e Não Tributadas�; anexo 3 � �Controle dos Créditosde COFINS e PIS antes dos Ressarcimentos�; anexo 4 � �Créditos de COFINS e PIS pleiteados em Pedidos de Ressarcimento,apurados pela Fiscalização e respectivos Valores das Glosas� e anexo 5 � �Resumo dos Créditos de COFINS e PIS, Pleiteados,Procedentes e Glosados por Pedido de Ressarcimento (PER)�,equivalentes ao refazimento dos anexos 3 a 6 do Termo de Verificação Fiscal de 04/04/2013, considerando os valores dos créditos presumidos demonstrados no anexo 1 deste Relatório.
7. Com base nas planilhas supracitadas, anexos 1 a 6 deste relatório, reanalisamos os novos valores dos créditos de Cofins e PIS pleiteados, procedentes e glosados para ressarcimento das contribuições, cujo resumo consta no quadro a seguir.

Nessa medida, o valor passível de ressarcimento monta R$ 274.371,27, ou seja, um acréscimo de R$ 1.914,40 em relação ao valor já reconhecido no despacho decisório original (R$ 272.456,87).
A defesa argumenta que à situação se aplicariam as disposições do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, lei posterior à de nº 10.925, de 2004, que autorizam a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência do PIS e da Cofins. Por sua vez, diz, a possibilidade de ressarcimento desses créditos estaria garantida pelo disposto no art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005.
À alegação embute a idéia de revogação ou derrogação da vedação ao aproveitamento de crédito presumidos. Em primeiro lugar, a antecedência da Lei nº 10.925, de 2004, em relação à de nº 11.033, do mesmo ano, ocorre somente em relação ao texto original da lei. Isto porque a vedação prevista ao aproveitamento de créditos presumidos prescrita no §4º do art. 8º foi introduzida pela Lei nº 11.051, de 2004, diploma posterior à edição da Lei nº 11.033, de 2004. Ou seja, o legislador mesmo conhecendo o texto do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, ainda assim editou comando que veda o aproveitamento de créditos nas vendas com suspensão no §4º, art. 8º da 10.925, de 2004, do que se conclui que não há a possibilidade de aproveitamento dos créditos presumidos nessa situação.
Por outro lado, ao contrário do que defende a contribuinte o art. 16 da Lei nº 11.116 de 2005, que abre a possibilidade de ressarcimento/compensação de créditos da não cumulatividade vinculados a saídas não tributadas, distingue sim, a origem deles, restringindo o benefício aos créditos básicos apurados com base nos art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003, e aos créditos de PIS e Cofins importação previstos no art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004. Assim, no período objeto dos pedidos de ressarcimento, não havia a possibilidade de ressarcimento de saldo de créditos presumidos. 
Sobre a possibilidade de ressarcimento, lembre-se que o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004 emprega a expressão "poderão deduzir" das contribuições devidas o crédito presumido referido no artigo, o que significa um encontro de contas no período de apuração entre os créditos e o PIS e a Cofins devidas e não a autorização para a compensação/ressarcimento. Essa é aliás a interpretação fixada pela Administração ao publicar o Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15, de 2005:
Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15, de 22 de dezembro de 2005, impede a utilização do crédito presumido ressarcimento ou compensação, permitindo exclusivamente sua utilização por meio de desconto no cálculo da contribuição
devida:
ADI SRF Nº 15, DE 2005:
Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incidência não-cumulativa.
Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º,
§ 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.
A possibilidade de ressarcimento/compensação dos créditos presumidos vinculados à produção e à comercialização de leite, desde que atendidas determinadas condições, somente veio integrar o ordenamento com a edição da Lei nº 13.137, de 2015, que incluiu o art. 9º-A na Lei nº 10.925, de 2004. Essa autorização porém, influencia somente períodos posteriores ao do trimestre em exame nos presentes autos.
Ademais, vale ressaltar que a discussão sobre a possibilidade de ressarcimento de créditos presumidos para o caso em foco é irrelevante. Conforme verifica-se na planilha constantes dos anexos TAIs, todo o crédito presumido foi consumido como desconto das contribuições devidas nos períodos de apuração não havendo sobra para, não fosse a vedação legal, eventual ressarcimento.
Por fim, vale anotar que não havendo saldo de crédito presumido e diante da impossibilidade de ressarcimento de créditos dessa natureza à época, não há hipótese para a aplicação do art. 73 da Lei nº 9.430, de 1996, cujo escopo, ademais, trata do aproveitamento de ofício de eventual direito de crédito detido por contribuinte com débitos perante a Fazenda Pública.
De fato, o inciso I do artigo 9º da Lei nº 10.925/2004, citado na r. decisão recorrida, estabelece suspensão da incidência das Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no caso de venda de leite in natura por pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura (inciso II do § 1º do art. 8º), que o caso em análise.
E, como os fatos geradores deste processo abrangem o período de 01/04/2005 a 30/06/2005, ou seja, posterior à entrada em vigência da  Lei nº 11.051/2004, publicada em 30/12/2004, que introduziu a suspensão obrigatória prevista pelo artigo 9º da Lei nº 10.925/2004, não resta dúvida de sua aplicação ao presente caso.
É oportuno esclarecer que o artigo 17, III, da Lei nº 10.925/2004 e o artigo 5º da IN SRF 636/2006 estabelecem que tanto o direito ao crédito presumido de que trata o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, quanto a suspensão da incidência das contribuições ao PIS e à COFINS prevista no artigo 9º da Lei nº 10.925/2004, produziram efeitos a partir de 01/08/2004, relativamente às atividades previstas na redação original da Lei nº 10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em relação às atividades incluídas pela Lei nº 11.051/2004.
Neste mesmo sentido se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do julgamento ao Recurso Especial nº 1.437.568/SC, de relatoria do Eminente Ministro Mauro Campbell Marques, cuja Ementa abaixo transcrevo:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS NÃOCUMULATIVOS. ARTS. 97, VI, 99 e 111, I, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. CREDITAMENTO SIMULTÂNEO DO CRÉDITO ORDINÁRIO PREVISTO NO ART. 3º, CAPUT, DAS LEIS NN. 10.637/2002 E 10.833/2003 E DO CRÉDITO PRESUMIDO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI Nº 10.925/2004 POR UMA MESMA AQUISIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVOS E INÍCIO DA POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO AMBOS COM EFEITOS A PARTIR DE 1º/8/2004. INTERPRETAÇÃO DO ART. 17, III, DA LEI Nº 10.925/2004. LEGALIDADE DO ART. 5º DA IN SRF N. 636/2006. ILEGALIDADE DO ART. 11, I, DA IN SRF N. 660/2006 QUE FIXOU A DATA EM 4/4/2006. 
1. Discute-se nos autos a possibilidade de aproveitamento simultâneo de crédito ordinário da sistemática não-cumulativa de PIS/PASEP e de COFINS, prevista no art. 3º, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, com o crédito presumido previsto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 10.925/2004, referente às aquisições feitas junto a pessoas jurídicas cerealistas, transportadoras de leite e agropecuárias que funcionam como intermediárias entre as pessoas físicas produtoras agropecuárias e as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, para o período de 1º/08/2004 a 03/04/2006. 
2. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial em relação aos arts. 97, VI, 99 e 111, I, do CTN, uma vez que os referidos dispositivos não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal. 
3. O crédito presumido, que corresponde a um percentual do crédito ordinário, trata de benefício fiscal que traduz verdadeira ficção jurídica, daí a denominação "presumido", pois concedido justamente nas hipóteses previstas no art. 3º, §2º, das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, onde não é possível dedução de crédito ordinário pela sistemática não cumulativa, v.g., nas aquisições de insumos de pessoas físicas ou cooperados pessoa física (caput do art. 8º, da Lei n. 10.925/2004) e aquisições de insumos de pessoas jurídicas em relação às quais a lei suspendeu o pagamento das referidas contribuições (§ 1º do art. 8º, da Lei n. 10.925/2004). 
4. O crédito presumido é benefício fiscal cujo objetivo é aliviar a cumulatividade nas situações onde não foi possível eliminá-la pela concessão do crédito ordinário. Desse modo, salvo disposição legal expressa, uma mesma aquisição não pode gerar dois creditamentos simultâneos para o mesmo tributo a título de crédito presumido e crédito ordinário, sob pena de ser concedida desoneração para além da não-cumulatividade própria dos tributos em exame. 
5. Os arts. 3º, § 3º, I, "a", da IN SRF 636/2006 e 7º, I, da IN SRF 660/2006 condicionaram a existência de crédito presumido à aquisição de produtos com a tributação a título de PIS/PASEP e COFINS suspensa, na forma do art. 9º, da Lei n.10.925/2004. A necessidade de suspensão da incidência da contribuição na etapa anterior para possibilitar a fruição do crédito presumido não decorre das referidas instruções normativas, mas sim de interpretação sistemática da legislação que rege o creditamento ordinário e presumido.
6. O crédito presumido e a suspensão da incidência das contribuições produziram efeitos conjuntamente a partir de 1º/8/2004, nos termos do art. 17, III, da Lei nº 10.925/2004, de forma que as INs SRF nºs 636/2006 e 660/2006, ainda que sob o pálio do § 2º do art. 9º da referida Lei nº 10.925/2004, não poderiam alterar a data de concessão da suspensão da incidência das contribuições, mas tão somente disciplinar sua aplicação mediante a instituição de obrigações tributárias acessórias. Nesse sentido, está conforme a lei o art. 5º da IN SRF 636/2006, que fixou a data do início do crédito presumido e da suspensão em 1º/8/2004, e ilegal o art. 11, I, da IN SRF 660/06, que revogou o artigo anterior e, de forma equivocada, fixou a data do início do crédito presumido e da suspensão em 4/4/2006. 
7. Esta Corte já enfrentou o tema da revogação da IN SRF n. 636/2006 pela IN SRF n. 660/2006 e concluiu que tal revogação não teve o condão de alterar de 1º/8/2004 para 4/4/2006 o início dos efeitos da suspensão da incidência das contribuições ao PIS e à COFINS prevista no art. 9º, da Lei nº 10.925/04. Precedente: REsp nº 1.160.835/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/4/2010. 
8. Nos termos do art. 17, III, da Lei nº 10.925/2004 e do art. 5º da IN SRF 636/2006, tanto o direito ao crédito presumido de que trata o art. 8º, da Lei nº 10.925/2004, quanto a suspensão da incidência das contribuições ao PIS e à COFINS prevista no art. 9º, da Lei nº 10.925/2004, produziram efeitos a partir de 1º/8/2004, relativamente às atividades previstas na redação original da Lei nº 10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em relação às atividades incluídas pela Lei nº 11.051/2004. 
9. Tendo em vista que o acórdão recorrido reconheceu equivocadamente ao contribuinte o direito ao crédito ordinário pela sistemática não cumulativa no período de 1º/8/2004 a 4/4/2006, não é possível a esta Corte, à mingua de recurso da FAZENDA NACIONAL, afastar o acórdão no ponto, sob pena de incorrer em reformatio in pejus. 
10. Por outro lado, uma interpretação sistemática da legislação, bem como os princípios da razoabilidade e moralidade não permitem a esta Corte conceder cumulativamente o crédito parcial (crédito presumido) onde já foi equivocadamente reconhecido o crédito total (crédito ordinário) ao contribuinte. 
11. Portanto, deve ser reconhecido ao contribuinte o direito ao aproveitamento de créditos presumidos na forma do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 no período de 1º/8/2004 a 4/4/2006 somente em relação às aquisições não abrangidas pelo creditamento ordinário de PIS e COFINS pela sistemática não-cumulativa. 
12. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (sem destaques no texto original) 
O posicionamento adotado pelo STJ sobre a matéria é taxativo ao concluir que o artigo 17, III, da Lei nº 10.925/2004 e o artigo 5º da IN SRF 636/2006 estabelecem que tanto o direito ao crédito presumido de que trata o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, quanto a suspensão da incidência das contribuições ao PIS e à COFINS prevista no artigo 9º, da Lei nº 10.925/2004, produziram efeitos a partir de 01/08/2004, relativamente às atividades previstas na redação original da Lei nº 10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em relação às atividades incluídas pela Lei nº 11.051/2004.
Diante disso, entendo que está correto o posicionamento da DRJ de origem, motivo pelo qual mantenho a decisão recorrida e nego provimento ao recurso.
Ante o exposto, conheço e nego provimento ao Recurso Voluntário.



Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo � Presidente Redator
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Lei n° 10.925/2004, quanto a suspensdo da incidéncia das contribui¢bes ao PIS
e & COFINS prevista no artigo 9° da Lei n° 10.925/2004, produziram efeitos a
partir de 01/08/2004, relativamente as atividades previstas na redacao original
da Lei n® 10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em relacdo as atividades
incluidas pela Lei n°® 11.051/2004.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. FORMA DE
UTILIZACAO.

O valor do crédito presumido da agroindustria apurado com base no art. 8° da
Lei n° 10.925, de 2004, ndo pode ser objeto de compensacdo ou de
ressarcimento, devendo ser utilizado somente para a dedugdo da contribuigéo
apurada no regime de incidéncia ndo cumulativa.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario. Este julgamento seguiu a sisteméatica dos recursos
repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acorddo n® 3402-010.803, de 27 de julho de 2023,
prolatado no julgamento do processo 10665.900002/2013-63, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Lazaro Anténio Souza
Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Marina Righi
Rodrigues Lara, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o
conselheiro Carlos Frederico Schwochow de Miranda.

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra Acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade, conforme Ementa abaixo reproduzida:

DIREITO DE CREDITO. RESSARCIMENTO. PRAZO DE MANIFESTACAO DA
ADMINISTRACAO. HOMOLOGAGCAO TACITA. NAO APLICACAO.

Né&o se aplica aos pedidos de ressarcimento o prazo de cinco anos para a manifestacdo
da Administracdo, sob pena de homologagéo, restrito ao procedimento de declaracdo de
compensagdo. Por sua vez, o prazo tratado no §4° do art. 150 do CTN é especifico a
hip6tese de langamento por homologacdo do crédito tributario, que ndo se confundo
com o eventual direito de crédito apurado pela contribuinte e passivel de ressarcimento.
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COOPERATIVA. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES NAO PERMITIDAS.

A base de calculo do PIS e da Cofins devidos pelas sociedades cooperativas é a
totalidade das receitas auferidas, consideradas as exclusdes previstas em lei,
independentemente de tratar-se de receita advinda de atos cooperados ou nao-
cooperados. As cooperativas sujeitam-se a incidéncia do PIS e da Cofins Nos termos do
art. 15 da MP n° 2.158-35, de 2001, ndo estdo entre as exclusdes de base de célculo
permitidas as sociedades cooperativas as receitas de vendas a associados de bens e
mercadorias que ndo estejam diretamente vinculadas a atividade econdmica
desenvolvida pelo associado que constitua e que seja 0 objeto da cooperativa. [posto de
combustivel e supermercado.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. AGROINDUSTRIA.

Nédo pode ser aproveitado o crédito presumido calculado com base no art. 8° da Lei n°
10.925, de 2004, em relacdo as receitas de vendas efetuadas com a suspensdo da
incidéncia de PIS e de Cofins para as pessoas juridicas que produzam bens destinados a
alimentacdo humana e animal especificados no caput do dispositivo. Por outro lado, é
possivel o aproveitamento de créditos presumidos sobre insumos adquiridos de pessoas
fisicas utilizados na fabricacdo propria.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. FORMA DE UTILIZACAO.

O valor do crédito presumido da agroindustria apurado com base no art. 8° da Lei n°
10.925, de 2004, ndo pode ser objeto de compensagéo ou de ressarcimento, devendo ser
utilizado somente para a dedugdo da contribuicdo apurada no regime de incidéncia nao
cumulativa.

RESSARCIMENTO. ATUALIZAGCAO MONETARIA. JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas néo
incidem corre¢do monetaria ou juros

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Por bem demonstrar os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o
relatorio da decisdo de primeira instancia:

Em [...] a contribuinte acima identificada transmitiu o Pedido de Ressarcimento
- PER n° [...] de crédito de R$ [...] apurado em relacdo a receitas ndo tributadas no
mercado interno.

Abriu-se procedimento fiscal para a afericdo da legitimidade do presente e de
outros pedidos de ressarcimento de PIS e de Cofins referentes a periodos de apuracao
compreendidos do 3° trimestre de 2004 ao 4° trimestre de 2005. Os resultados dos
trabalhos foram relatados no Termo de Verificagdo Fiscal.

Segundo a autoridade responsavel, os seguintes estabelecimentos da cooperativa
realizaram operacOes de entrada e saida com interesse para a tributacdo do PIS e da
Cofins:
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CNPJ Descrigdo do Estabelecimento Municipio Bairro
23.272.263/0001-55|F4brica de Laticinios Passos Passos [COOPERATIVA
23.272.263/0002-36 |Posto de Combustiveis Passos Passos CENTRO
23.272.263/0004-06 Loja Agroveterindria Passos Passos COOPERATIVA
23.272.263/0005-89 |Fabrica de Ragdes Passos Passos RODOVIA
23.272.263/0007-40 [Supermercado RADAR Passos Passos MUARAMA

Loja Agroveterindria Carmo do Rio  [Carmo do Rio
23.272.263/0009-02(Claro Claro CENTRO
Sdo Jodo Batista
23.272.263/0012-08 |Posto de Combustiveis Gléria do Glria ICENTRO |
23.272.263/0013-99|Loja Agroveterinariaindaia_____[Deffinpolis____INDAIA
23.272.263/0014-70|Depbsito Mercadorias Passos Passos CENTRO
\gr Suapé ____|Guapé__ _ |DALTOSUMARE
S0 Jodo Batista
23.272.263/0018-01|Loja Agroveterinaria Gloria do Gléria CENTRO
23.272.263/0020-18|Laja Agroveterinéria Jacui Jacui CENTRO

Prossegue o Termo, anotando que o direito creditorio solicitado nos pedidos de
ressarcimento teriam como origem créditos basicos e créditos presumidos.

Os primeiros estariam vinculados a aquisicdo, no mercado interno, de insumos
para a fabricacdo de laticinios e de ragBGes animais; & compra de mercadorias para
revenda no supermercado, nas lojas agroveterinarias e nos postos de combustiveis,
além de créditos basicos calculados sobre despesas de alugueis, armazenagem e frete
na operacao de venda e encargos de depreciacéo de bens do ativo imobilizado.

Os créditos presumidos, por sua vez, referem-se & aquisicao, de pessoas fisicas,
de leite in natura resfriado destinado, a maior parte, para a revenda a granel e pequena
parte para industrializac&o de laticinios; e também & compra de milho debulhado para
fabricagdo de ra¢des, sendo uma pequena fragdo do milho direcionada a revenda.

Com base nos livros, documentos, memorias de calculo, arquivos digitais e
esclarecimentos apresentados pela contribuinte, a autoridade analisou a composi¢ao
dos débitos e dos créditos de PIS e de Cofins apurados no regime da ndo
cumulatividade. Essa analise segue abaixo resumida, por topico.

AJUSTES DAS EXCLUSOES PERMITIDAS AS SOCIEDADE COOPERATIVAS:

Avaliando a composicdo das exclusbes da base de calculo, a fiscalizacdo
identificou que o sujeito passivo excluiu das bases de calculo do PIS e da COFINS os
valores referentes a todas as vendas de mercadorias tributadas por essas contribuigdes
aos seus associados, inclusive aquelas realizadas pelo supermercado e pelos postos de
combustiveis. As mercadorias vendidas por essas duas unidades, segundo a auditoria,
ndo se vinculam diretamente a atividade econdmica desenvolvida pelo associado e que
seja objeto da cooperativa, conforme exigido no §1° do artigo 15 da Medida Provisoria
2.158-35, de 24 de agosto de 2001 e por isso as receitas correspondentes ndo podem
ser excluidas das bases de célculo. Os ajustes estdo demonstrados no Anexo 1.

CALCULO DOS DEBITOS DE PIS E DE COFINS

PERCENTUAIS DE RECEITAS TRIBUTADAS E NAO TRIBUTADAS NO MERCADO
INTERNO

De acordo com a distribuicdo, na receita total, das receitas tributadas e nao
tributadas no mercado interno e ainda com base na proporg¢do dos produtos recebidos
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de associados, a fiscalizagcdo demonstra, no Anexo 2, em bases mensais, 0s valores dos
débitos apurados para o PIS e para a Cofins ja considerando os ajustes das exclusdes
permitidas as sociedades cooperativas nos termos do art. 15 da MP n° 2.158-35, de
2001.

CALCULO DOS CREDITOS DE PIS E DE COFINS

PERCENTUAIS DE RECEITAS TRIBUTADAS E NAO TRIBUTADAS NO MERCADO
INTERNO

Os créditos basicos e presumidos, na propor¢do vinculada as receitas tributadas
e nao tributadas, foram demonstrados, més a més, no Anexo 3. Ressalta-se no Termo
de Verificacdo que os montantes mensais das vendas a granel de leite in natura
resfriado com a suspenséo obrigatoria das contribuicbes COFINS e PIS, nos termos do
artigo 9o da Lei n° 10.925, de 2004, foram sempre superiores aos totais mensais das
aquisicdes desse item de pessoas fisicas, impossibilitando o aproveitamento do crédito
presumido referente a essas aquisi¢fes, conforme vedacao que estaria prevista no 84°
do artigo 8°da mesma Lei n° 10.925, de 2004. Em razdo desse entendimento, as bases
de célculo do crédito presumido referente as aquisi¢ces de leite cru resfriado de
fornecedores pessoas fisicas foram computadas como zero na linha AB do anexo 3.

CONTROLE DOS CREDITOS DE PIS E COFINS ANTES DOS RESSARCIMENTOS

O controle de utilizacdo e os saldos mensais dos créditos basicos e presumidos
de COFINS e PIS, vinculados as receitas tributadas e as receitas ndo tributadas, estdo
presentes no Anexo 4. No demonstrativo, a fiscalizacdo destacou em negrito 0s
valores referentes aos créditos passiveis de ressarcimento.

A autoridade assinala, com base na citada tabulacdo, a utilizacdo integral de
todos os créditos ndo passiveis de ressarcimento na forma de dedugdo dos valores
devidos das contribui¢des no periodo auditado, ndo restando saldo desses créditos em
dezembro de 2005.

Acrescenta o auditor fiscal que, para o caso sob analise, seriam passiveis de
ressarcimento no final de cada trimestre-calendario de apuragdo apenas os créditos
basicos (ou seja, aqueles apurados na forma do art. 3o da Lei n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e do art. 3o da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003)
referentes aos custos, despesas e encargos vinculados as receitas de vendas efetuadas
com suspensdo, isencdo, aliquota zero ou ndo incidéncia, conforme artigo 21 da
Instrucdo Normativa SRF n° 600, de 2005 e artigo 27 da Instru¢cdo Normativa RFB n°
900, de 2008.

MAPA DE CREDITOS PLEITEADOS, GLOSAS E VALORES ADMITIDOS.

O comparativo dos Créditos de COFINS e de PIS pleiteados, glosados e
apurados pela Fiscalizacdo foram objeto do Anexo 5. No Anexo 6, 0 quadro resumo
com a situacéo dos pedidos de ressarcimento:
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N° PER Crédito| Periodo Pedido |Procedente| Glosado
23948.21154.260909.1.1.11-6532/COFINS 2004-3°TRIM|_504.933,79| 206.900,06| 298.033,73
36474,62595.260909.1.1.11-9508/COFINS [2004-4°TRIM| _ 727.762,92| 251.907,53| 475.855,39
40590.66729.260909.1.1.11-6838|COFINS [2005-1°TRIM| _698.139,77 228.342,60| 469.797,17
17642.43292.260909.1.1.1 _1;3548|COEINS 2005-2°TRIM| 945.486,76| 272.456,87| 673.029,89
3150248668,.26@99,1,_.1_-11.,-01,,95'00F|N§zqoszaiTrsl,M 1.016.468,52_320.61203| 695.856,49
36295.92216.260909.1.1.11-9695/COFINS |2005-4°TRIM| _ 876.977,58| 244.636,16] 632.341,42)
06245.43244.260909.1.1.10-1300PIS __ |2004-3°TRIM| 109.616,69 44.912,00 64.704,69
06910.82719.260909.1.1.10-1630/PIS___[2004-4°TRIM|_157.990,52| 54.679,80| 103.310,72
2610.44003.260909.1.1.10-3060PIS___[2005-1°TRIM| 151.559,17| _ 49.563,74| 10199543
02913.92448.260909.1.1.10-9020PIS _ [2005-2°TRIM| 205.266,61 _ 59.148,26| 146.118,35
2_1__207.08259.260909.1.1.10-9426‘PIS 2005-3°TRIM|  220.680,68) 69.606,57) 151.074,11

09046.63096.260909.1.1.10-5705/PIS  |2005-4°TRIM| 19039645 53.111,81] 137.284,64

- G

De acordo com o resultado do procedimento fiscal, a Se¢do de Orientagéo e
Anélise Tributaria — Saort da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Divinopolis —
MG emitiu Despacho Decisorio no qual refere-se ao crédito de R$ 272.456,87 apurado
pela auditoria em relacdo ao 2° trimestre de 2005.

Anota que, de acordo com o disposto no §1° do art. 61 da IN RFB n° 1.300, de
2012, o valor do ressarcimento deve ser utilizado, mediante compensacéo de oficio, na
quitagdo de débitos previdenciarios e ndo previdencidrios do sujeito passivo
parcelados no &mbito da RFB e da PGFN tanto na modalidade de parcelamento tratada
nos art. 1° e 3° da Lei n°® 11.941, de 2009, como na modalidade simplificada instituida
pela Lei n® 10.522, de 2002.

No entanto, ressalva o despacho decisorio que a contribuinte obteve deciséo
proferida em A¢do de Mandado de Seguranga determinando que Autoridade Fiscal se
abstivesse de proceder a compensacdo de oficio dos débitos da autora que fossem
objeto de regular parcelamento até o término do procedimento administrativo que trata
da restituicdo/compensacao dos créditos.

Informa o despacho decisorio que, assim, emitiu comunicacdo a contribuinte
dando nota de que o crédito reconhecido seria compensado de oficio com os débitos
nado parcelados existentes.

Respondendo a comunicacdo, o sujeito passivou concordou com a compensagao
de oficio exceto em relagdo as divergéncias de GFIP x GPS das competéncias 11 e
12/2013 que seriam incluidas no parcelamento da Lei n® 11.941, de 2009. Consulta ao
sistema de controle de op¢do pelas modalidades de parcelamento da Lei n°® 11.941, de
2009, retorna a informacdo, segundo afirma a autoridade, de que a contribuinte
transmitiu o pedido de parcelamento com nimero de recibo 00067499897746327560,
opcao "L 12996-RB-PREV" em 05/08/2014.

Diz o texto ainda, por fim, que, para viabilizar a compensacdo de oficio de
acordo com a mencionada decisdo judicial, foi necessaria a compensagdo via manual
uma vez que os sistemas informatizados da RFB estdo programados para executar
automaticamente a compensacdo na ordem definida nos art. 62 a 64 da IN RFB n°
1.300, de 2012.

Os documentos seguintes ao despacho decisério referem-se as providéncias
adotadas pela Delegacia de origem para dar consequéncia as compensagdes de oficio.
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Notificada do despacho decisério e das compensacdes de oficio em 10/10/2014,
em 04/11/2014 a contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade pontuando
em sintese o que segue:

0 pedido de ressarcimento em anélise foi transmitido em 26/06/2009 e a
ciéncia despacho decisério se deu em 10/10/2014 e dessa forma,
transcorrido o prazo de cinco anos, ocorreu a homologacdo tacita dos
créditos, conforme art. 150, 84° do Codigo Tributério Nacional — CTN;

as operacdes realizadas entre os associados e a sociedade cooperativa e
entre esta e aqueles, ndo representam negdcio mercantil; isto porque, tendo
em vista a natureza juridica das sociedades cooperativas, tragada pela Lei n°
5.764, de 1971, as cooperativas agem em nome dos associados, s&o
verdadeiros representantes destes, ndo havendo como realizar operacéo de
compra e venda consigo mesma, como assim estabelece o paragrafo Unico
do art. 79 da citada lei; dessa maneira, por se tratar de ato cooperativo néo
hd que se falar em receita bruta da comercializagdo da producdo do
associado quando o0s produtos sdo entregues a cooperativa e
consequentemente ndo ha incidéncia de PIS e de Cofins;

tendo em vista a indevida glosa das exclusGes de base de célculo, o
percentual das receitas tributadas e ndo tributadas deve ser refeito
considerando as receitas vinculadas as operacfes consideradas como sendo
receitas ndo tributadas;

a Impugnante é sociedade cooperativa que produz os bens relacionados no
caput do art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004, o que Ihe garante o direito ao
crédito presumido, visto que adquire leite in natura e milho de produtores
rurais e de outras cooperativas, cooperados e ndo cooperados, 0S quais sao
industrializados resultando nos produtos do capitulo 4 e 23 da TIPI,

o crédito presumido apropriado sobre as aquisicBes de leite in natura foi
glosado sob a alegacéo de que as vendas de leite in natura resfriado ocorrem
obrigatoriamente com suspensdo e, nesse caso, existe vedagdo ao crédito
prevista no § 4° do art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004; no entanto, a
fiscalizagdo ndo considerou as disposicOes do art. 17 da Lei n°® 11.033, de
2004, vale dizer, lei posterior a Lei 10.925, que autoriza a manutencéo, pelo
vendedor, dos créditos vinculados as vendas efetuadas com suspensdo,
isencdo, aliquota zero ou ndo incidéncia do PIS e da Cofins;

estando claro o direito & manutencao dos créditos presumidos das atividades
agroindustriais mesmo que a venda se dé com suspensdo das contribuices,
a possibilidade de ressarcimento esta assentada no art. 16 da Lei n® 11.116,
de 2005, cujo texto ndo distingue a origem dos creditos;

ndo ha, além disso, nenhuma determinacdo legal que impeca o
ressarcimento do crédito presumido do PIS e COFINS decorrente das
atividades agroindustriais; o caput do art. 8° da Lei n°® 10.925, de 2004
estabelece uma faculdade aos contribuintes que "poderdo deduzir" das
contribuigdes sociais o referido crédito; logo, trata-se de mera faculdade o
gue ndo impede o pedido de ressarcimento seja nos moldes das disposi¢des
que regem as contribuigdes para o PIS e a COFINS, seja pelo principio
geral de ressarcimento previsto no art. 73 da Lei n® 9.430, de 1996;
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e além dos argumentos acima que garantem o direito @ manutencdo e
ressarcimento do crédito presumido, outra razdo impde a reforma do
despacho decisério; conforme consta do Termo de Verificacdo, o auditor
concluiu que todo o leite adquirido de pessoa fisica foi vendido com
suspensdo simplesmente pelo fato de que o valor das vendas é superior ao
valor das compras; porém, a cooperativa industrializa uma parcela do leite
adquirido, o que foi demonstrado nas memérias de calculo apresentadas;
com base no demonstrativo de vendas de produtos do laticinio, fica evidente
que parte do leite é industrializada, ou seja, a conclusdo do agente
fiscalizador de que todo o leite adquirido de pessoa fisica foi vendido com
suspensdo simplesmente pelo fato de que o valor das vendas é superior ao
valor das compras é totalmente improcedente;

e cabe a auditoria provar as razdes diversas das que constam nos documentos
e demonstra¢fes contabeis; no entanto, a autoridade apenas presumiu que
todo o leite adquirido de pessoa fisica foi vendido com suspensao, fato que
nao foi provado; como mencionado, a cooperativa industrializa uma parcela
do leite adquirido de pessoas fisicas, de forma que esta errada a conclusdo a
gue chegou a auditoria, o que confirma a necessidade de reforma do
despacho decisério;

e tendo em vista a distancia temporal entre a data de nascimento do crédito e
0 reconhecimento dele, tem a contribuinte o direito a atualizagdo do direito
com base na taxa Selic a partir da data em que passou a ter direito ao crédito
até a data do efetivo ressarcimento e ou compensagao.

Os autos foram examinados por essa Turma de Julgamento que, em sessdo de
02/12/2009 resolveu converter o julgamento em diligéncia ao fim da qual a unidade de
jurisdicdo elaborou o Relatério de Diligéncia Fiscal juntado aos autos. Ciente do
resultado do procedimento, ndo se pronunciou a interessada ao fim do prazo que lhe
foi aberto.

Intimada da decisdo de primeira instancia, a interessada protocolou Recurso
Voluntério, pelo qual pediu a reforma do acérddo recorrido, com 0s seguintes requerimentos:

1. O recebimento e processamento do presente;

2. Seja dado provimento ao Recurso Voluntério, reformando a decisdo exarada no
acorddo recorrido ante as razdes expostas, para o fim de que seja determinada a
homologacéo tacita dos créditos e o ressarcimento imediato do saldo remanescente do
pedido;

3. Caso o llustre Julgador entenda que a homologacdo tacita do crédito ndo se aplica, o
que ndo se espera, seja dado provimento ao Recurso Voluntario para o fim de que,
reformando o Acérddo:

3.1. seja reconhecido o direito as exclusdes da base de calculo das contribui¢bes no exato
valor declarado pela Recorrente nas DACON e demonstrado nas memorias de calculo,
visto que, as operagdes com os cooperados ndo configuram hipdtese de incidéncia das
contribuigdes para o PIS e COFINS;

3.2. seja reestabelecido o percentual da receita tributada e ndo tributada em conformidade
com as memadrias de célculo apresentadas pela Recorrente;
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Voto

3.3. seja declarado o direito a manutengdo do crédito presumido das atividades
agroindustriais em face do art. 17 da Lei n® 11.033, de 21 de dezembro de 2004;

3.4. seja declarado o direito ao ressarcimento do crédito presumido das atividades
agroindustriais;

3.5. seja determinado o ressarcimento do crédito remanescente.

4. Seja determinada a aplicacdo da atualizagdo monetaria sobre os créditos, da seguinte
forma: a) a partir do momento da sua apuracéo (periodo em que foi gerado) até a data da
efetiva compensacdo; e, b) a partir do momento da sua apuracdo (periodo em que foi
gerado) até a data do efetivo ressarcimento, no que se inclui o saldo remanescente a ser
ressarcido em espécie, nos termos do § 4°, do art. 39, da Lei n° 9.250/95;

5. Determinar, no caso de ndo acolhimento do pedido consignado no item 3.3, a mais
ampla producdo de provas, em especial a pericial e as diligéncias para, se necessario,
comprovar os fatos pertinentes a industrializagdo do leite aduzido no topico 2.3.

E o relatério.

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como raz@es de decidir:

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

2. Preliminarmente. Homologacéao Tacita

Alega a Recorrente que ocorreu a homologacgdo tacita no presente caso,
uma vez que o pedido de ressarcimento em analise foi transmitido em
26/06/2009 e a ciéncia despacho decisério se deu em 10/10/2014,
transcorrendo o prazo de cinco anos.

Sem razao a defesa.

Inicialmente, cumpre observar que o presente litigio ndo versa sobre
lancamento de oficio, mas sim de pedido de ressarcimento, sujeitando a
Autoridade Fiscal a regra do artigo 74, § 5° da Lei n® 9.430/96, e ndo ao
prazo decadencial previsto no art. 150, caput e § 4° ou, ainda, no art. 173,
ambos do Codigo Tributario Nacional.

Por sua vez, como bem observado no v. Acordéo recorrido, ndo ha prazo
que consolide administrativamente eventual direito de crédito apurado
em DACON e solicitado em Pedido de Ressarcimento.
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Assim dispde o artigo 74, § 5° da Lei n® 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacdo de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes
administrados por aquele Orgéo.

§ 5° O prazo para homologacdo da compensacao declarada pela sujeito passivo
sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensacdo. (sem destaque no texto original)

Por sua vez, por auséncia de previsdo legal, deve ser afastado o
argumento da defesa.

3. Mérito

3.1. Das andlises ja realizadas em primeira instancia. Desnecessidade
de nova conversao do julgamento do recurso em diligéncia. Simula
CARF n° 163.

Conforme relatério, versa o presente litigio sobre Pedido de
Ressarcimento de créditos basicos e créditos presumidos, apurados em
relacdo a receitas ndo tributadas no mercado interno nos periodos de
apuracdo compreendidos do 3° trimestre de 2004 ao 4° trimestre de 2005.

A Recorrente é sociedade cooperativa, optante do Lucro Real, que
industrializa e comercializa produtos de origem animal e vegetal
recebidos dos cooperados e de ndo cooperados, bem como fornece
insumos agropecudrios e bens de consumo para cooperados e ndo
cooperados.

Justifica a defesa que € legitima detentora do direito de créditos sobre
aquisicdes de bens insumos utilizados nas atividades operacionais,
motivo pelo qual formalizou pedidos de ressarcimento dos saldos
credores de PIS e COFINS, acumulados em decorréncia das vendas
efetuadas com suspensdo, isencdo, nao incidéncia ou aliquota zero.

Os créditos bésicos sdo originados de aquisi¢do, no mercado interno, de
insumos para a fabricagdo de laticinios e de ra¢fes animais, bem como de
compra de mercadorias para revenda no supermercado, nas lojas
agroveterinarias e nos postos de combustiveis, além de despesas de
alugueis, armazenagem e frete na operacdo de venda e encargos de
depreciacédo de bens do ativo imobilizado.

Ja os créditos presumidos referem-se a aquisi¢do, de pessoas fisicas, de
leite in natura resfriado destinado, a maior parte, para a revenda a granel
e pequena parte para industrializacéo de laticinios, bem como originados
de compra de milho debulhado para fabricagédo de racgdes, sendo uma
pequena fracdo do milho direcionada a revenda.
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A Unidade Preparadora analisou a composicao dos debitos e dos créditos
de PIS e de Cofins apurados no regime da ndo cumulatividade, emitindo
0 Despacho Decisorio, reconhecendo parcialmente o direito creditério, o
que fez de acordo com a conclusédo adotada em Termo de Verificacdo
Fiscal, resultando na glosa decorrente de inconsisténcias e ajustes
realizados pela Autoridade Fiscal, considerando as seguintes razoes:

a) Ajustes das Exclusdes Permitidas as Sociedades Cooperativas. O agente
fiscalizador entendeu que a Impugnante excluiu indevidamente da base de
calculo do PIS e COFINS o valor das vendas de produtos tributados para
associados, quando essas vendas foram realizadas nas filiais com atividade de
SUPERMERCADO e POSTO DE COMBUSTIVEIS;

b) Céalculo das Receitas Tributadas e Ndo Tributadas no Mercado Interno.
Ao alterar as exclusdes permitidas as sociedades cooperativas, o agente
fiscalizador alterou também os percentuais da receita tributada e ndo tributada
utilizados para rateio dos créditos. O percentual da receita tributada aumentou
fazendo com que maior parcela do crédito fosse vinculada a receita tributada no
mercado interno, segundo entendimento do Auditor fiscal, esse crédito ndo é
passivel de ressarcimento;

¢) Célculo do Crédito Presumido Atividades Agroindustriais. O auditor fiscal
alega que o montante mensal das vendas de leite resfriado a granel com
suspensdo obrigatoria das contribui¢cbes foram sempre superiores as compras
desse item. Com base nessa premissa, glosou integralmente o crédito presumido
calculado sobre as aquisi¢Oes de leite in natura alegando a vedagéo constante no
8 4° do art. 8° da Lei n° 10.925/2004.

O ilustre Julgador a quo salientou que a vedagdo ao aproveitamento se
restringe ao crédito presumido apurado em relacdo as receitas de vendas
efetuadas com suspensdo das contribui¢des, sendo que no presente caso,
parte das receitas vinculadas ao leite cru refere-se a produtos com saida
tributada que foram industrializados pela prépria cooperativa.

Considerando que a proibi¢do ao aproveitamento do crédito presumido
incide somente sobre o crédito presumido vinculado as receitas de vendas
efetuadas com suspensdo e, diante da receita de vendas dos laticinios
fabricados pela cooperativa com o leite in natura recebido dos
cooperados ou adquiridos de pessoas fisicas, 0 julgamento da
impugnacdo foi convertido em diligéncia através da Resolucdo de e-
fls. 227-234, para que o contribuinte trouxesse aos autos as
comprovagOes necessarias e que a Unidade Preparadora realizasse as
seguintes analises:

1. apure o crédito presumido de PIS e de Cofins a que tem direito a contribuinte
sobre o leite adquirido de pessoas fisicas ou recebidos de cooperados em relago
as vendas de laticinios de fabricacdo prdépria com esse insumo, considerando
ainda o disposto no art. 9° da Lei n® 11.051, de 2009;

2. refaca as planilhas de controle de utilizacdo e dos saldos mensais dos créditos
basicos e presumidos de PIS e de Cofins considerando-se os eventuais créditos
presumidos apurados no item acima que deverdo ser, se for o caso, aproveitados
somente como deducéo das contribuiges apuradas;
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3. consolide os valores passiveis de ressarcimento com base nos itens anteriores.

Através do Relatério de Diligéncia Fiscal (TDPF Diligéncia n° 0600100-
2019-00575-4 de e-fls. 235-251), a Unidade Preparadora trouxe as
seguintes conclusdes:

)} Demonstrou o calculo do crédito presumido de PIS e de Cofins sobre o
leite adquirido de pessoas fisicas ou recebidos de cooperados em relacdo as
vendas de laticinios de fabricagdo prépria com esse insumo, nos termos do
artigo 8° da Lei 10.925, de 2004, e considerando ainda o limite estabelecido no
art. 9° da Lei n® 11.051, de 2004;

ii)  Considerando o limite estabelecido pelo artigo 9° da Lei 11.051/2004,
gue entrou em vigor a partir de 01/04/2005, elaborou planilha (Anexo 1),
constando a base de célculo do crédito presumido do leite adquirido de pessoas
fisicas, 0 que fez com base nos dados constantes das planilhas apresentadas pelo
sujeito passivo a fiscalizacdo, bem como nos anexos do Termo de Verificacdo
Fiscal de 04/04/2013;

iii)  Elaborou novas planilhas de apuracdo para recalculo das glosas,
considerando os valores dos créditos presumidos demonstrados no Anexo 1,
reanalisando os novos valores dos créditos de Cofins e PIS pleiteados,
procedentes e glosados para ressarcimento das contribuicées.

Observo que, conforme certificado as fls. 414, a Contribuinte foi
intimada da diligéncia fiscal realizada em primeira instancia, deixando de
manifestar sobre o resultado.

A Recorrente pede pela conversdo do julgamento do recurso em
diligéncia, para comprovacdo de seu direito a manutencdo dos créditos
presumidos das atividades agroindustriais mesmo que a venda se de com
a suspensdo das contribui¢bes, uma vez que industrializa uma parcela do
leite adquirido de pessoas fisicas.

Diante da reanalise ja realizada perante a DRJ de origem, entendo pela
desnecessidade de conversdo em nova diligéncia, uma vez que todos as
provas necessarias ao deslinde deste feito ja estdo nos autos.

Aplica-se, neste caso, a SUmula CARF n° 163, que assim prevé:
Stmula CARF n° 163
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgao julgador

indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Portanto, rejeito o pedido de nova diligéncia.



FI. 13 do Acorddo n.° 3402-010.813 - 32 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 10665.900013/2013-43

Por sua vez, com relacdo ao argumento sobre o énus da prova ser da
Autoridade Fiscal com relacdo a acusacgdo de que todo o leite foi vendido
com suspenséo, igualmente ndo assiste razdo a defesa.

Ocorre que, por se tratar de pedido de crédito, tem-se que o 6nus da
prova € da Contribuinte, na forma prevista pelo artigo 373, inciso | do
Cddigo de Processo Civil.

Neste sentido:

Assunto: Contribuicéo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Data do Fato Gerador: 20/04/2007
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstra¢do, acompanhada das provas habeis, da
composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

(Aco6rdao n° 9303-007.218 — PAF n° 10840.909854/2011-86 — 3% Turma da
CSRF - Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/04/2004

COMAPENSAC}AO. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS DE COFINS/PIS.
AUSENCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITORIO.

E 6nus do contribuinte comprovar a liquidez e certeza de seu direito creditério,
conforme determina o caput do art. 170 do CTN, devendo demonstrar de maneira
inequivoca a sua existéncia.

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE NEGADO.

(Ac6rdédo n° 9303-002.562 — PAF n° 10120.904658/2009-26 — 32 Turma da
CSRF - Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)

3.2. Das exclusbes da base de céalculo permitidas as sociedades
cooperativas

A Autoridade Fiscal constatou que a Contribuinte excluiu das bases de
calculo do PIS e da COFINS os valores referentes a todas as vendas de
mercadorias tributadas por essas contribuicdes aos seus associados,
inclusive aquelas realizadas pelo supermercado e pelos postos de
combustiveis. E, uma vez que tais vendas ndo se vinculam diretamente a
atividade econdmica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da
cooperativa, as receitas correspondentes ndo podem ser excluidas das
bases de calculo, motivo pelo qual refez a composicdo da base de
calculo.
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Argumentou a defesa que o artigo 79 da Lei n° 5.764/71, que regulou a
Politica Nacional do Cooperativismo e que instituiu o regime juridico das
sociedades cooperativas, estabeleceu que nas Sociedades Cooperativas ha
contribuicdo com bens ou servigos para 0 exercicio de uma atividade
econémica em beneficio de todos, sem quaisquer finalidades lucrativas.
Fixou-se, ainda, que as Cooperativas tém natureza juridica prépria e sao
constituidas para prestar servigos aos seus associados.

Com isso, as operacdes realizadas entre os associados e a sociedade
cooperativa, e entre esta e aqueles, ndo representam negocio mercantil,
ndo havendo que se falar em receita bruta da comercializagdo da
producdo do associado quando os produtos sdo entregues a cooperativa.
Por consequéncia, ndo havendo receita, ndo h& incidéncia das
contribuicdes para o PIS e da COFINS em tais atos cooperativos.

Cumpre salientar que a recorrente € sociedade cooperativa agropecudria,
com filiais de fébrica de laticinios, postos de combustivel, lojas
agroveterinaria, fabrica de racGes, supermercado, plataformas rodoviaria, e
deposito de mercadorias, sendo que as vendas em questdo foram realizadas
nas filiais com atividade de supermercado e postos de combustiveis, cujos
bens revendidos ndo sdo relacionados as atividades tipicas da Recorrente
(cooperativa de producao de leite).

Com relacdo a definicdo de ato cooperativo, na forma prevista pelo art.
79 da Lei 5.764/71, destaco o entendimento do Egrégio Superior
Tribunal de Justica expressado através do Tema 363 com a seguinte tese:

Nao incide a contribuicdo destinada ao PIS/ICOFINS sobre os atos cooperativos
tipicos realizados pelas cooperativas.

Através dos REsp 1.141.667/RS e 1.164.716/MG, julgados na
sistematica dos recursos repetitivos, foi abordado sobre a incidéncia da
contribuicdo destinada ao PIS e da COFINS sobre a receita oriunda de
atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas, a luz do disposto
no artigo 79, paragrafo unico, da Lei 5.764/71, conforme Ementa abaixo
reproduzida:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA
COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TIPICOS. APLICACAO DO RITO
DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUCAO 8/2008 DO STJ. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipoOtese de incidéncia do
PIS/ICOFINS sobre os atos (negdcios juridicos) praticados com terceiros
tomadores de servico; portanto, ndo guardam relacdo estrita com a matéria
discutida nestes autos, que trata dos atos tipicos realizados pelas cooperativas.
Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussao geral, mas sem
mérito julgado, tratam de hip6tese diversa da destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que o0s atos cooperativos sdo os praticados
entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas
entre si quando associados, para a consecucao dos objetivos sociais. E, ainda, em
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seu parag. Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado,
nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em analise que se trata de ato
cooperativo tipico, promovido por cooperativa que realiza operagdes entre seus
préprios associados (fls. 126), de forma a autorizar a ndo incidéncia das
contribuicdes destinadas ao PIS e a COFINS.

4. O parecer do douto Ministério Publico Federal é pelo desprovimento do
Recurso Especial.

5. Recurso Especial desprovido.

6. Acorddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugdo STJ
8/2008 do STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuicdo destinada ao
PIS/COFINS sobre os atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.

Igualmente encontra-se tramitando perante o Egrégio Supremo Tribunal
Federal o RE 672.215, com julgamento sob repercussdo geral, Leading
Case do Tema 536, pelo qual se discute a incidéncia de COFINS, PIS e
CSLL sobre o produto de ato cooperado ou cooperativo.

No Recurso Extraordinario em referéncia, se discute, a luz dos artigos 5°,
XVIII; 146, 111, c; 194, paragrafo Unico, V; 195, caput, e l,a,bece 8 7
e 239 da Constituicdo Federal, a possibilidade de lei dispor sobre a
incidéncia, ou ndo, de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de ato
cooperado ou cooperativo em face dos conceitos constitucionais relativos

ao cooperativismo: “ato cooperativo”, “receita da atividade cooperativa”
e “cooperado”.

Por sua vez, a PGFN publicou a Nota CRJ n° 561/2016, pela qual
observou que “o STJ ndo definiu, de modo exauriente, o conceito de “ato
cooperativo tipico”, apenas relacionando-0 ao disposto no art. 79,
caput, da Lei n°® 5.764/71. Do precedente, é possivel extrair, a contrario
sensu, que nao estdo abrangidos no referido conceito os atos a)
praticados entre cooperativa e terceiro ndo cooperado ou b)
desvinculados da consecucéo dos objetivos sociais da cooperativa. Desse
modo, é necessario atentar para as peculiaridades de cada caso
concreto.”

Com relagdo ao presente caso, entendo que esté correto o posicionamento
da DRJ de origem, que procedeu a detida evolucdo legislativa,
concluindo pela manutengdo das glosas de exclusdes de base de calculo
praticada pela autoridade.

Nos termos permitidos pelo artigo 50, § 1° da Lei n® 9.784/1999", peco
vénia para reproduzir os fundamentos da decisdo a quo, 0s quais
adoto para motivar o presente voto:

L Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicagdo dos fatos e dos fundamentos juridicos,

quando:
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GLOSA DE EXCLUSOES DA BASE DE CALCULO — VENDAS NOS POSTOS
DE COMBUSTIVEL E SUPERMERCADO

Como relatado, ao analisar a composicao da base de célculo do PIS e da Cofins,
a fiscalizacdo verificou que a cooperativa excluiu todas as receitas de vendas de
mercadorias tributadas efetuadas a seus associados. A auditoria, porém, ndo
concordou com a exclusdo das receitas de vendas dos estabelecimentos que
funcionam como postos de combustiveis e supermercado. Como fundamento a
glosa, a autoridade mencionou o disposto no 81° do art. 15 da MP n° 2.158-35,
de 2001, dispositivo com a seguinte redacéo:

Medida Proviséria n° 2.158-35, de 2001:

Art.15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei
n°9.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializagdo de produto por
eles entregue a cooperativa;

Il - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;

Il - as receitas decorrentes da prestacdo, aos associados, de servigos especializados,
aplicaveis na atividade rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo rural, formagéo
profissional e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrializacdo de
produc¢do do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraidos junto a
instituicOes financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

81° Para os fins do disposto no inciso Il, a exclusdo alcangard somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente a atividade
econdmica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§2° Relativamente as operag0es referidas nos incisos | a V do caput:

I - a contribuicdo para o PIS/PASEP sera determinada, também, de conformidade com o
disposto no art. 13;

Il - serdo contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante
documentacdo habil e idénea, com a identificacdo do associado, do valor da operacéo, da
espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.

Contrapondo-se a glosa, a cooperativa, em resumo, desenvolve argumentacéo no
intuito de demonstrar a diferenca que haveria no tratamento tributario entre os
chamados atos cooperados e ndo cooperados. Defende que as operacGes
realizadas entre os associados e a sociedade cooperativas ndo representariam
neg6cio mercantil, ndo havendo que se falar em receita bruta da comercializacéo
da producdo do associado quando os produtos sdo entregues a cooperativa. Por
ndo se caracterizar ato de comércio nessas operagdes, ndo se teria faturamento e
consequentemente base imponivel para a incidéncia de PIS e de Cofins.

Em primeiro lugar, é importante lembrar que a caracterizagdo do que é nao ato
cooperado passou a ter menos relevancia no que diz respeito a tributagdo do PIS
e da Cofins.

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.
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Uma inspecdo na evolugdo da incidéncia do PIS e da Cofins em relagdo as
sociedades cooperativas aponta 0s motivos da afirmagdo acima.

TRIBUTAGAO DAS COOPERATIVAS — EVOLUCAO DA LEGISLACAO
(PIS E COFINS)

Até 31 de janeiro de 1999, a base de calculo da Cofins estava definida no art. 2°
da Lei Complementar (LC) n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e a isenc¢éo dos
atos cooperativos se encontrava prevista em seu art. 6°:

Lei Complementar n° 70, de 1970:

Art. 2° - A contribuicdo de que trata o artigo anterior serd de dois por cento e incidira
sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias,
de mercadorias e servicos e de servi¢o de qualquer natureza.

Pardgrafo Unico — N&o integra a receita de que trata este artigo, para efeito de
determinacéo da base de célculo da contribuicéo, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal;

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer titulo concedidos
incondicionalmente.

(]
Art. 6° - Sdo isentas da contribuigdo:

I — as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislacdo especifica,
quanto aos atos cooperativos proprios de suas finalidades; (realces acrescidos)

(-]

A partir de 1° de fevereiro de 1999, a base de calculo da Cofins e do PIS passou a
ser regida pela Lei n® 9.718, de 1998 (conversdo da Medida Proviséria n° 1.724,
de 29 de outubro de 1998), na forma do disposto nos arts. 2° e 3°, em suas
redacdes originais:

Lei n®9.718, de 1998

Art. 2° - As contribui¢des para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas juridicas
de direito privado, serdo calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislagdo
vigente e as alteracdes introduzidas por esta Lei.

Art. 3° - O faturamento a que se refere o0 artigo anterior corresponde a receita bruta da
pessoa juridica.

§ 1° - Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica,
sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificagdo contabil adotada
para as receitas.

§ 2° - Para fins de determinagdo da base de calculo das contribuicGes a que se refere o art.
2°, excluem-se da receita bruta:

I — as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPIl e o Imposto sobre Operagdes relativas a Circulagdo de
Mercadorias e sobre Prestac6es de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicagdo — ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos
servicos na condigdo de substituto tributario;

Il — as reversdes de provisdes operacionais e recuperages de créditos baixados como
perda, que ndo representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliacéo
de investimentos pelo valor do patriménio liquido e os lucros e dividendos derivados de



Fl. 18 do Acorddo n.° 3402-010.813 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria

Processo n°® 10665.900013/2013-43

investimentos avaliados pelo custo de aquisicdo, que tenham sido computados como
receita;

111 — os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa
juridica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

IV — a receita decorrente da venda de bens do Ativo Permanente.

§ 3° - Nas operacOes realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o
resultado positivo dos ajustes diarios ocorridos no més.

§ 4° - Nas operagdes de cdmbio, realizadas por institui¢do autorizada pelo Banco Central
do Brasil, considera-se receita bruta a diferenga positiva entre o preco de venda e 0 prego
de compra na moeda estrangeira.

§ 5° - Na hipotese das pessoas juridicas referidas no § 1°, do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24
de julho de 1991, serdo admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusfes e
deducdes facultadas para fins de determinacdo da base de calculo da contribui¢do para o
PIS/PASEP.

A isencdo prevista no art. 6°, I, da LC no 70, de 1991, foi revogada pelo art. 23,
inc. I, “a” da MP n° 1.878-6, de 29 de junho de 1999, verbis:

Art. 23. Ficam revogados:

1-(.)
Il - a partir de 30 de junho de 1999:

a) os incisos | e 111 do art. 6° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991;

(..

Paralelamente, com a publicacdo da MP no 1.858-7, de 29 de julho de 1999, art.
15, a base de célculo da Cofins passou a abranger todas as receitas das
sociedades cooperativas, com algumas exclusdes, como segue:

Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto no art. 66, da
Lei n°® 9.430, de 1996, excluir da base de célculo da COFINS:

| — os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializacdo de
produto por eles entregue a cooperativa,;

Il — as receitas de venda de bens e mercadorias a associados.

8 1° - Para os fins do disposto no inciso Il, a exclusdo alcancara somente as
receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente a
atividade econdmica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da
cooperativa.

§ 2° - As operagOes referidas no paradgrafo anterior serdo contabilizadas
destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentacdo habil
e idénea, com identificagdo do adquirente, do valor da operacdo, da espécie de
bem ou mercadoria e quantidades vendidas.

Essas exclusBes foram ampliadas por meio da Medida Proviséria n° 1.858-9, de
24 de setembro de 1999, que introduziu os incisos 111 a V e alterou a redacéo dos
paragrafos:

Il — as receitas decorrentes da prestagdo, aos associados, de servicos especializados,
aplicaveis na atividade rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo rural, formagao
profissional e assemelhadas;
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IV — as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrializacdo de
producdo do associado;

V — as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraidos junto a
instituicOes financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1° - Para os fins do disposto no inciso Il, a exclusdo alcangard somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente & atividade
econdmica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2° - Relativamente as operacoes referidas nos incisos | a V' do Caput:

| — a contribuicéo para o PIS/PASEP sera determinada, também, de conformidade com o
disposto no art. 13;

Il - serdo contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante
documentacdo habil e idénea, com identificacdo do associado, do valor da operagdo, da
espécie de bem ou mercadorias e quantidades vendidas.

Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999, foram consolidados
no art. 15 da Medida Proviséria n.° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Com base na andlise evolutiva dos dispositivos legais, conclui-se que a isencdo
da Cofins para as cooperativas vigorou até outubro de 1999 e, a partir de
novembro desse ano, a base de calculo da Cofins das cooperativas passou a ser a
mesma aplicavel as demais sociedades, com as exclusdes especificas.

Faca-se agora, essa mesma analise da evolucdo da legislagdo no tocante a
contribuicdo ao PIS.

Até 31/01/1999, a base de céalculo da contribuicdo ao PIS, inclusive das
cooperativas, era determinada pelo art. 2° da MP no 1.212, de 1995,
posteriormente convalidada na Lei 9.715, de 1998, que assim determinava:

Art.2° A contribuigdo para o PIS/PASEP sera apurada mensalmente:

I - pelas pessoas juridicas de direito privado e as que Ihes sdo equiparadas pela legislacéo
do imposto de renda, inclusive as empresas publicas e as sociedades de economia mista e
suas subsidiarias, com base no faturamento do més;

Il - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislacéo
trabalhista e as fundacgdes, com base na folha de salérios;

Il - pelas pessoas juridicas de direito publico interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferéncias correntes e de capital recebidas.

81° As sociedades cooperativas, além da contribuicdo sobre a folha de pagamento mensal,
pagardo, também, a contribuicdo calculada na forma do inciso I, em relagdo as receitas
decorrentes de operagdes praticadas com nao associados.

(...) (realce acrescido)

A partir de 01/02/1999, a base de calculo da contribuicdo, como dito, foi
modificada, na forma do disposto nos arts. 2° e 3° da Lei no 9.718, de 27 de
novembro de 1998 (conversdo da MP n° 1.724, de 29 de outubro de 1998), ja
acima transcritos.

Com a publicacdo da MP no 1.858-9, de 24 de setembro de 1999, art. 15,
reedicdo da MP n° 1.858-7, a base de célculo do PIS passou a abranger todas as
receitas das sociedades cooperativas, com algumas exclusdes. Repete-se 0 texto
do dispositivo citado:
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Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei
no 9.718, de 27 de novembro de 1998, excluir da base de célculo da COFINS e do
PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializagdo de produto por
eles entregue a cooperativa;

11 - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;

Il - as receitas decorrentes da prestacdo, aos associados, de servigos especializados,
aplicaveis na atividade rural, relativos a assisténcia técnica, extensdo rural, formacéao
profissional e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrializacdo de
producdo do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraidos junto a
instituicdes financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1° Para os fins do disposto no inciso Il, a exclusdo alcancard somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente & atividade
econdmica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2° Relativamente as operac0es referidas nos incisos | a V' do caput:

I - a contribuicdo para o PIS/PASEP sera determinada, também, de conformidade com o
disposto no art. 13;

Il - serdo contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante
documentacdo héabil e idénea, com a identificacdo do associado, do valor da operacéo, da
espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas. (ressaltei)

O ja citado Ato Declaratorio SRF no 88, de 1999, como se viu, esclareceu que, a
partir de novembro de 1999, a base de célculo da contribuigdo ao PIS e da Cofins
passou a ser apurada conforme a MP no 1.858-7, de 1999.

Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999, foram consolidados
no art. 15 da Medida Provisoria n.° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Assim, a partir de novembro de 1999, a base de calculo do PIS e da Cofins
devidos pelas cooperativas passou a ser apurada como as das demais pessoas
juridicas, com as exclusfes especificas estabelecidas na MP em foco.

Posteriormente, com a edi¢do da Lei n° 10.684, de 2003, as exclusfes previstas
no art. 15 da Medida Provisoéria n° 2.158-35, de 2001, veio se juntar, para as
sociedades cooperativas de producdo agropecudria também a possibilidade de
deducdo dos custos agregados ao produto agropecuario dos associados. Confira-
se:

Lei n° 10.684, de 2003:

Art. 17. Sem prejuizo do disposto no art. 15 da Medida Provisdria no2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e no art. 1oda Medida Provisdria no101, de 30 de dezembro de 2002, as
sociedades cooperativas de producdo agropecuaria e de eletrificacdo rural poderdo excluir
da base de célculo da contribuicdo para o Programa de Integracdo Social e de Formagdo
do Patrim6nio do Servidor Publico - PIS/PASEP e da Contribuicdo Social para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS os custos agregados ao produto
agropecuario dos associados, quando da sua comercializacdo e os valores dos servigos
prestados pelas cooperativas de eletrificagdo rural a seus associados.

Essa situacdo em relagdo as sociedades cooperativas de producdo agropecuaria
ndo se modificou no ambiente ndo cumulativo de tributagéo do PIS e da Cofins.
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As cooperativas de produgdo agropecuaria vieram compor o universo de pessoas
juridicas submetidas a incidéncia ndo cumulativa de Cofins e de PIS, por forca
do disposto na Lei n° 10.865, de 2004 que alterou o art. 10 da Lei n° 10.833, de
2003.

O mencionado art. 10 da Lei n°® 10.833, de 2003, lista as pessoas juridicas que
ficaram excluidas da sistematica ndo cumulatividade, excepcionado, na redagdo
dada pela Lei n° 10.865, de 2004, as sociedades cooperativas de producédo
agropecuaria:

Lei n®10.833, de 2003:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes anteriormente
a esta Lei, ndo se Ihes aplicando as disposic¢des dos arts. 1° a 8% (Vide Medida Provisdria
n°® 252, de 15/06/2005).

(-]

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produgdo agropecudria, sem prejuizo das
deducdes de que trata o art. 15 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, e o art. 17 da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003, ndo lhes aplicando as
disposigdes do § 7° do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de
2004).

(-]

Do que ficou até aqui exposto, tem-se que, para o periodo sobre o qual se
debrugou o Termo de Verificagdo, 3° trimestre de 2004 ao 4° trimestre de 2005,
ndo ha que distinguir atos cooperativos de atos ndo-cooperativos, pois todos sdo
tributados, permitidas as exclusdes consolidadas na MP no 2.158-35, de 2001 e,
no caso das sociedades cooperativas de producao agropecuaria, também ha de ser
considerada a possibilidade de exclusdo dos custos agregados prevista no acima
transcrito art. 17 da Lei 10.684, de 2003.

Ao contrario do que desenvolveu a cooperativa, a glosa fiscal ndo se voltou
contra as receitas da comercializacdo de produtos entregues pelos associados a
cooperativa, hipotese de exclusdo alojada no inciso I do art. 15 da MP n° 2.158-
35, de 2001. Pelo contrario, como se vé no Anexo 2, a auditoria considerou em
seus célculos, como exclusdo da base de célculo das contribuicGes, as receitas
tributadas auferidas nas vendas efetuadas a associados pelas lojas
agroveterinarias.

Os valores recusados das exclusdes restringem-se as receitas de vendas aos
associados, efetuadas no supermercado e nos postos de combustiveis mantidos
como estabelecimentos da cooperativa. Trata-se, sem davida, de
estabelecimentos que vendem mercadorias que ndo tem, nos termo do §1° do art.
15 da MP n° 2.158-35, de 2011, relacdo direta com a atividade econdmica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa. Sdo filiais que
comercializam bens para a conveniéncia do associado na manutencdo do
abastecimento doméstico e de seus veiculos.

Por essas razoes, correta a glosa de exclusdes de base de calculo praticada pela
autoridade.

Considerando os fundamentos detidamente demonstrados no r. voto
acima reproduzido, mantenho a deciséo recorrida igualmente neste ponto.

3.3. Do direito ao crédito presumido. Atividades Agroindustriais
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A glosa dos créditos presumidos ocorreu em razdo da conclusdo da
Autoridade Fiscal que as vendas de leite in natura resfriado ocorrem
obrigatoriamente com suspensao, e, nesse caso, existe vedacdo ao
crédito prevista no § 4° do art. 8° da Lei n°® 10.925/2004.

Argumentou a defesa que é sociedade cooperativa que produz os bens
relacionados no caput do art. 8° da Lei n° 10.925/2004, o que lhe garante
o direito ao crédito presumido, visto que, adquire leite in natura e milho
de produtores rurais e de outras cooperativas, cooperados e nao
cooperados, 0s quais sdo utilizados nos processos produtivos da
Recorrente resultando em produtos do capitulo 4 e 23 da TIPI.

O art. 8° da Lei n° 10.925/2004 previa a possibilidade de pessoa juridica
ou cooperativa, que produzam mercadorias de origem vegetal ou animal,
para determinados codigos da NCM, destinados a alimentacdo humana
ou animal, deduzirem crédito presumido das contribuicGes devidas em
cada periodo de apuracdo, calculadas sobre os insumos adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

Vejamos:

Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3,
exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cédigos
03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08,
0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 ¢
0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a
alimentacdo humana ou animal, poderdo deduzir da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracdo, crédito
presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput
do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado
pessoa fisica. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.051, de 2004) (Vigéncia) (Vide Lei
n° 12.058, de 2009) (Vide Lei n° 12.350, de 2010) (Vide Medida Proviséria n°
545, de 2011) (Vide Lei n°® 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisoria n°® 582, de
2012) (Vide Medida Provisoria n° 609, de 2013 (Vide Medida Proviséria n° 609,
de 2013 (Vide Lei n° 12.839, de 2013) (Vide Lei n° 12.865, de 2013)

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisicBes efetuadas
de:

| - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de limpar, padronizar,
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados
nos cédigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos cddigos 1006.20 e 1006.30, e
18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Redacdo dada pela
Lei n® 12.865, de 2013)

Il - pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e

11 - pessoa juridica qgue exerca atividade agropecudria e cooperativa de
producao agropecudria. (Redacdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)
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§ 2° O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e 0 § 1° deste artigo so
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo periodo de apuracéo, de
pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no Pais, observado o disposto
no § 4° do art. 3° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

§ 4° E vedado as pessoas juridicas de gue tratam os incisos | a 111 do § 1°
deste artigo o aproveitamento:

| - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;

Il - de crédito em relacdo as receitas de vendas efetuadas com suspensao as
pessoas juridicas de que trata o caput deste artigo.

§ 5° Relativamente ao crédito presumido de que tratam o capute o § 1° deste
artigo, o valor das aquisi¢cBes ndo poderd ser superior ao que vier a ser fixado,
por espécie de bem, pela Secretaria da Receita Federal. (sem destaque no texto
original)

No caso de revenda, por ndo se tratar da hipotese do caput do art. 8%, nédo
hé autorizacdo legal para a apuracdo de créditos presumidos e, diante do
repasse de leite in natura a granel para a industria de transformacao,
aplica-se a regra do § 4° do art. 8°, devendo ser vedado o aproveitamento
do crédito presumido sobre as operacdes realizadas com suspensdo das
contribuigoes.

Igualmente neste ponto, entendo como suficiente a conscluséo
adotada pelo ilustre Julgador a quo, motivo pelo qual, na forma do
artigo 50, § 1° da Lei n°® 9.784/1999? adoto e reproduzo os respectivos
fundamentos:

Relata a auditoria que os montantes mensais das vendas de leite resfriado
in natura a granel, operagdes que segundo o Fisco estariam sujeitas a
suspensdo da incidéncia de PIS e de Cofins, foram sempre superiores aos
totais mensais das aquisicdes de leite efetuadas de pessoas fisicas,
situacdo que impediria o aproveitamento do credito presumido
correspondente, justificando os ajustes nas bases de calculos dos créditos.
Também com relagdo aos créditos presumidos, a autoridade assinala que
seu aproveitamento estaria restrito a deducdo como desconto da
contribuigdo devida, sendo a possibilidade de ressarcimento limitada aos
créditos basicos vinculados, no caso, as receitas de vendas ndo tributadas,
sujeitas a suspensao, aliquota zero ou ndo incidéncia.

A primeira questdo a ser examinada envolve a possibilidade de apuragéo,
manutencao e aproveitamento de créditos presumidos nas aquisicdes de
leite efetuadas de pessoas fisicas.

2 Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicagdo dos fatos e dos fundamentos juridicos,

quando:

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do

ato.
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A apuracdo de créditos presumidos para o0 setor agroindustrial tem
fundamento no disposto no art. 8° da Lei n°® 10.925, de 2004. Diz o
comando: Lei n° 10.925, de 2004. Diz o comando:

(.)

Nos termos do artigo transcrito e ja trazendo a matriz legal para o caso
em exame, as cooperativas podem deduzir crédito presumido apurado
sobre valor do leite in natura recebido de cooperados quando o utilizem
na producdo de mercadorias para a alimentacdo humana. Nesse contexto,
quando utiliza o leite in natura recebido de cooperados em laticinios, a
cooperativa pode deduzir os correspondentes créditos presumidos sobre o
valor do leite recebido.

O mecanismo de créditos presumidos, introduzido pelo art. 8° em foco,
visa & garantia da manutengdo do principio da ndo cumulatividade no
ramo sensivel da economia que é o da agroindustria, possibilitando que
fabricas de produtos para a alimentacdo humana ou animal sujeitas a
incidéncia ndo cumulativa das contribuicdes deduzam créditos sobre
aquisicdes que ndo dariam direito a crédito por se vincularem a operagoes
com fornecedores pessoas fisicas que ndo se sujeitam ao pagamento do
PIS e da Cofins.

Com o fim de evitar distor¢cdes de mercado, a legislagdo incluiu também
como geradoras de créditos presumidos as aquisi¢Oes, pela agroindustria
de alimentagdo humana ou animal, feitas de cerealistas, cooperativas de
producdo agropecuaria, pessoas juridicas que exercem atividade
agropecudria e pessoas juridicas que cumulativamente transportem,
resfriem vendam e o leite in natura a granel. Essa, é a disposic¢éo do §1°.
Trata-se aqui, como se V&, de pessoas juridicas que atuam no mesmo
nivel da cadeia econdmica das pessoas fisicas fornecedoras de insumos
de origem animal ou vegetal para a agroindustria.

No entanto, ao mesmo tempo em que possibilita a apuragdo de créditos
presumidos pelos adquirentes nas aquisi¢Oes feitas desses fornecedores, a
legislacdo, prevenindo desequilibrios no sistema da ndo cumulatividade,
impede o aproveitamento dos créditos presumidos por esses fornecedores
e estabelece a suspensdo obrigatdria das contribuicdes para a Cofins e
para o PIS quando eles vendem 0s insumos agropecuérios para as
indGstrias de alimentos ou de racGes animais. Essa é a intencdo do 84°
quando impede o aproveitamento dos créditos presumidos pelas pessoas
juridicas mencionadas nos incisos | a Il do 81° (cerealista, pessoa
juridica que transporte, resfrie e venda leite in natura e cooperativa
agropecudria ou pessoa juridica que exerca atividade agropecuaria) e do
art. 9° da mesma Lei n® 10.925, de 2004 que trata da suspensdo das
contribuigdes:

Lei n°® 10.925, de 2004:

Art. 9° A incidéncia da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins fica
suspensa no caso de venda: (Redacdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)
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| - de produtos de que trata o inciso | do § 1° do art. 8° desta Lei, quando
efetuada por pessoas juridicas referidas no mencionado inciso; (Incluido
pela Lei n°® 11.051, de 2004)

Il - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada
no inciso Il do § 1° do art. 8° desta Lei; e (Incluido pela Lei n® 11.051,
de 2004)

Il - de insumos destinados a producdo das mercadorias referidas no
caput do art. 8° desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou
cooperativa referidas no inciso Il do & 1° do mencionado
artigo.(Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)

§ 1° O disposto neste artigo: (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)

I - aplica-se somente na hipdtese de vendas efetuadas a pessoa juridica
tributada com base no lucro real; e(Incluido pela Lei n° 11.051, de
2004)

Il - ndo se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas juridicas de que
tratam os 88 6° e 7° do art. 8° desta Lei.(Incluido pela Lei n® 11.051, de
2004)

§ 2° A suspensdo de que trata este artigo aplicar-se-a nos termos e
condicdes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF.

Portanto, quando a cooperativa repassa leite in natura a granel para a
indGstria de transformacdo, a operagdo se da com suspensdo das
contribuigdes. Nessa medida, nos termos do § 4°, I do art. 8°, fica vedado
0 aproveitamento do crédito presumido vinculado as operagfes com
suspensdo das contribuicoes.

Afirma a cooperativa que uma parte do leite adquirido é industrializada,
como estd demonstrado nas memdrias de calculo apresentadas a
fiscalizacdo e que seria equivocada a conclusdo a que chegou o auditor
fiscal de que todo o leite adquirido de pessoa fisica foi vendido com
suspensdo pelo fato do valor das vendas ser superior ao valor das
compras. Caberia ao Fisco a comprovagdo da afirmagdo com provas e
ndo presumindo que todo o leite adquirido de pessoa fisica foi vendido
com suspensao.

O trecho do Termo de Verificacdo Fiscal referido pela contribuinte como
prova da presuncdo que teria orientado o trabalho fiscal é o seguinte:

"Salientamos que os montantes mensais de venda a granel de leite in natura
resfriado com a suspensdo obrigatdria das contribuicbes COFINS e PIS (vide
linha 6 do anexo 2), nos termos do art. 9° da Lei n® 10.925/2004, foram sempre
superiores aos totais mensais das aquisicdes desse item de pessoas fisicas,
impossibilitando o aproveitamento do crédito presumido sobre essas aquisicdes
conforme vedacdo constante do § 4° do art. 8° da Lei n°® 10.925/2004."

Como consta do proprio relatério fiscal, ao contrério do argumento de
defesa, a fiscalizagdo ndo desconhece que a cooperativa industrializa
parte do leite recebido. Veja-se que no Anexo 2 ao Termo de Verificacdo,
a auditoria destaca, para todos os meses do periodo auditado, uma linha
de exclusbes denominada "Exclusdo receita tributada laticinio
proporcional a aquisi¢do de associados".
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A propria abertura do Termo de Verificagdo Fiscal no item 3, c, fl. 2 do
documento, traz informacdo sobre a industrializagdo propria de uma
pequena parte do leite recebido de pessoas fisicas.

No entendimento da autoridade, ndo haveria qualquer direito pela
cooperativa a apropriacdo de créditos presumidos sobre o leite recebido
de pessoas fisicas tendo em vista que o valor das vendas de leite cru
resfriado, sujeitas a suspensdo de PIS e de Cofins é superior ao valor das
operacdes com leite recebido de pessoas fisicas.

No entanto, a vedagdo ao aproveitamento se restringe ao crédito
presumido apurado em relacdo as receitas de vendas efetuadas com
suspensdo das contribuicGes. No caso em exame, como atesta o relatério
fiscal, parte das receitas vinculadas ao leite cru refere-se a produtos com
saida tributada que foram industrializados pela prépria cooperativa. 1sso
esvazia a alegacdo da cooperativa no sentido da falta de comprovacéo
pela autoridade de que todo o leite teria sido repassado para a industria: a
propria fiscalizagdo admitiu a industrializacdo pela cooperativa.

Como surge no trecho do relatdrio fiscal destacado acima, a autoridade
fiscal comparou o valor das receitas de vendas com suspensdo de leite cru
e o valor das aquisi¢ces/recebimentos de leite de pessoas fisicas,
entendendo que nenhum valor de crédito presumido seria cabivel a
contribuinte, tendo em vista que as receitas de vendas com suspensdo sao
maiores que o valor dos recebimentos de leite in natura de pessoas fisicas.

No entanto, para avaliacdo da possibilidade de aproveitamento dos
créditos presumidos, esse comparativo ndo tem fundamento normativo.
Veja-se que a redacdo do §4° do art. 8° da Lei n® 10.925, de 2004, vale-se
da expressdo "em relacdo”. Ou seja, a proibicdo ao aproveitamento do
crédito presumido confina-se ao crédito presumido vinculado as receitas
de vendas efetuadas com suspensao.

De modo contréario, pode ser aproveitado o crédito presumido calculado
sobre o leite in natura recebido de cooperados ou adquirido de pessoas
fisicas quando relacionado a receitas de vendas dos laticinios fabricados
pela cooperativa com esse insumo.

Com esses fundamentos, foram os autos baixados em procedimento de
diligéncia para que a auditoria-fiscal apurasse o crédito presumido de PIS
e de Cofins a que teria direito a contribuinte sobre o leite adquirido de
pessoas fisicas ou recebidos de cooperados em relacdo as vendas de
laticinios de fabricacdo propria com esse insumo, considerando ainda o
disposto no art. 9° da Lei n® 11.051, de 2009, recalculando os valores
passiveis de ressarcimento.

Cumprida a diligéncia, a autoridade redigiu Relatério de Diligéncia que
detalha os resultados do trabalho. Transcreve-se abaixo parte do
documento:

[.]

3. Em atendimento as resolugdes citadas no item 1, elaboramos o anexo 1 a este
Relatério de Diligéncia Fiscal, demonstrando o célculo do crédito presumido de
PIS e de Cofins sobre o leite adquirido de pessoas fisicas ou recebidos de
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cooperados em relacdo as vendas de laticinios de fabricagdo prépria com esse
insumo, nos termos do artigo 8° da Lei 10.925, de 2004, e considerando ainda o
limite estabelecido no art. 9° da Lei n° 11.051, de 2004.4. O referido anexo 1,
intitulado “Bases de célculo do Crédito Presumido Cofins/PIS do Leite adquirido
de Pessoas Fisicas”, foi elaborado com base nos dados constantes das planilhas
apresentadas pelo sujeito passivo a fiscalizacdo em 03/08/2012 (no transcorrer
dos trabalhos de auditoria fiscal) denominadas “Apuracdo PIS e COFINS
2004.x1s” e “Apuracdo PIS e COFINS 2005.xlIs”, conforme Recibo de Entrega de
Arquivos Digitais daquela data, firmado por Regis Antonio Cechet, CPF
823.446.040-49, bem como nos anexos do Termo de Verificacdo Fiscal de
04/04/2013.5.

Ressaltamos que o limite estabelecido pelo artigo 9° da Lei 11.051/2004 entrou
em vigor a partir de 01/04/2005,conforme estabelecido no artigo 34, inciso I, da
mesma lei, e assim foi considerado na elaboragéo dos calculos do citado anexo 1.

Tal limitacdo foi posteriormente excluida para as cooperativas, somente a partir
de 01/10/2015, nos termos dos artigos 5° e 26, inciso VI, da Lei 13.137, de 2015.

[-]

6. Elaboramos novas planilhas de apuracdo para recalculo das glosas, conforme
0s seguintes documentos: anexo 2 -“Calculo dos Créditos de COFINS e PIS
vinculados as Receitas\Tributadas e Ndo Tributadas”; anexo 3 — “Controle dos
Créditosde COFINS e PIS antes dos Ressarcimentos”; anexo 4 — “Créditos de
COFINS e PIS pleiteados em Pedidos de Ressarcimento,apurados pela
Fiscalizacdo e respectivos Valores das Glosas” e anexo 5 — “Resumo dos
Créditos de COFINS e PIS, Pleiteados,Procedentes e Glosados por Pedido de
Ressarcimento (PER)”,equivalentes ao refazimento dos anexos 3 a 6 do Termo
de Verificagdo Fiscal de 04/04/2013, considerando os valores dos créditos
presumidos demonstrados no anexo 1 deste Relatorio.

7. Com base nas planilhas supracitadas, anexos 1 a 6 deste relatorio,
reanalisamos 0s novos valores dos créditos de Cofins e PIS pleiteados,
procedentes e glosados para ressarcimento das contribuicdes, cujo resumo consta
no quadro a seguir.

CREDITO | APURAGAO R[:I:Joj‘l;;aon Processo n® PI: iT::;io Prn:: ::ernte G‘ITSI:;n

Cofins 2004 - 3° TRIM| 14-5.351 |10665.900013/2013-43 504.933,79 214.101,00f 290.832,79
Cofins 2004 - 4° TRIM| 14-5.344 |10665.900006/2013-41 727.762,92 288.311,83| 439.451,09
Cofins 2005 - 1° TRIM| 14-.5349 |10665.900011/2013-54 698.139,77 273.871,61 424.268,16
Cofins 2005 - 2° TRIM| 14-5.340 |10665.900002/2013-63 945 486,76 274.371,27| 671.11549
Cofins 2005 - 3° TRIM| 14-5.341 |10665.900003/2013-16 | 1.016.468 52 322.793,33] 693.675,19
Cofins 2005 - 4° TRIM| 14-5.343 |10665.900005/2013-05 876.977,58 247.311,74 629.665,84
PIS 2004 - 3° TRIM| 14-5.347 |10665.900009/2013-85 109.616,69 46.475,36 63.141,33
PIS 2004 - 4° TRIM| 14-5.342 |10665.900004/2013-52 157.990,52 62.583,37 95.407,15
PIS 2005 - 1° TRIM| 14-5.348 |10665.900010/2013-18 151.559,17 59.448 32 92.110,85
PIS 2005 - 2° TRIM| 14-5.345 |10665.900007/2013-96 205.266,61 59.563,89 145.702,72
PIS 2005 - 3° TRIM| 14-5.350 |10665.900012/2013-07 220.680,68 70.080,14 150.600,54
PIS 2005 -4° TRIM| 14-5.346 |10665.900008/2013-31 190.396,45 53.692,69 136.703,76

Nessa medida, o valor passivel de ressarcimento monta R$ 274.371,27,
ou seja, um acréscimo de R$ 1.914,40 em relacédo ao valor ja reconhecido
no despacho decisorio original (R$ 272.456,87).

A defesa argumenta que a situacdo se aplicariam as disposicoes do art. 17
da Lei n® 11.033, de 2004, lei posterior a de n° 10.925, de 2004, que
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autorizam a manutencdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados as
vendas efetuadas com suspensao, isen¢do, aliquota zero ou nao incidéncia
do PIS e da Cofins. Por sua vez, diz, a possibilidade de ressarcimento
desses créditos estaria garantida pelo disposto no art. 16 da Lei n® 11.116,
de 2005.

A alegacio embute a idéia de revogacdo ou derrogacdo da vedagio ao
aproveitamento de crédito presumidos. Em primeiro lugar, a antecedéncia
da Lei n° 10.925, de 2004, em relacdo a de n° 11.033, do mesmo ano,
ocorre somente em relagdo ao texto original da lei. Isto porque a vedacéo
prevista ao aproveitamento de créditos presumidos prescrita no 84° do art.
8° foi introduzida pela Lei n°® 11.051, de 2004, diploma posterior a edicdo
da Lei n° 11.033, de 2004. Ou seja, o legislador mesmo conhecendo o
texto do art. 17 da Lei n® 11.033, de 2004, ainda assim editou comando
gue veda o aproveitamento de créditos nas vendas com suspensdo no 84°,
art. 8° da 10.925, de 2004, do que se conclui que ndo ha a possibilidade
de aproveitamento dos créditos presumidos nessa situagéo.

Por outro lado, ao contrario do que defende a contribuinte o art. 16 da Lei
n° 11116 de 2005 ~que abre a possibilidade de
ressarcimento/compensacdo de créditos da ndo cumulatividade
vinculados a saidas ndo tributadas, distingue sim, a origem deles,
restringindo o beneficio aos créditos basicos apurados com base nos art.
3° das Leis n° 10.637, de 2002 e n° 10.833, de 2003, e aos creditos de PIS
e Cofins importagdo previstos no art. 15 da Lei n° 10.865, de 2004.
Assim, no periodo objeto dos pedidos de ressarcimento, ndo havia a
possibilidade de ressarcimento de saldo de créditos presumidos.

Sobre a possibilidade de ressarcimento, lembre-se que o art. 8° da Lei n°
10.925, de 2004 emprega a expressdo "“poderdo deduzir' das
contribuicdes devidas o crédito presumido referido no artigo, o que
significa um encontro de contas no periodo de apuragdo entre os créditos
e o PIS e a Cofins devidas e ndo a autorizagdo para a
compensagdo/ressarcimento. Essa € alids a interpretacdo fixada pela
Administracdo ao publicar o Ato Declaratorio Interpretativo SRF n° 15,
de 2005:

Ato Declaratério Interpretativo SRF n° 15, de 22 de dezembro de 2005, impede a
utilizacdo do crédito presumido ressarcimento ou compensacdo, permitindo
exclusivamente sua utilizacdo por meio de desconto no célculo da contribuicdo

devida:
ADI SRF N° 15, DE 2005:

Art. 1° O valor do crédito presumido previsto na Lei n® 10.925, de 2004, arts. 8°
e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e
da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas
no regime de incidéncia ndo-cumulativa.

Art. 2° O valor do crédito presumido referido no art. 1° ndo pode ser objeto de
compensacdo ou de ressarcimento, de que trata a Lei n° 10.637, de 2002, art. 5°,

§ 1° inciso Il, e § 2°, a Lei n°® 10.833, de 2003, art. 6°, § 1°, inciso Il, e § 2°, e a
Lei n® 11.116, de 2005, art. 16.
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A possibilidade de ressarcimento/compensacdo dos créditos presumidos
vinculados a producdo e a comercializacdo de leite, desde que atendidas
determinadas condicdes, somente veio integrar o ordenamento com a
edicdo da Lei n°® 13.137, de 2015, que incluiu o art. 9°-A na Lei n° 10.925,
de 2004. Essa autorizagdo porém, influencia somente periodos
posteriores ao do trimestre em exame nos presentes autos.

Ademais, vale ressaltar que a discussdo sobre a possibilidade de
ressarcimento de créditos presumidos para o caso em foco é irrelevante.
Conforme verifica-se na planilha constantes dos anexos TAls, todo o
crédito presumido foi consumido como desconto das contribuicBes
devidas nos periodos de apuracdo ndo havendo sobra para, ndo fosse a
vedacao legal, eventual ressarcimento.

Por fim, vale anotar que ndo havendo saldo de crédito presumido e diante
da impossibilidade de ressarcimento de créditos dessa natureza a época,
n&do h& hipdtese para a aplicagdo do art. 73 da Lei n® 9.430, de 1996, cujo
escopo, ademais, trata do aproveitamento de oficio de eventual direito de
crédito detido por contribuinte com débitos perante a Fazenda Publica.

De fato, o inciso | do artigo 9° da Lei n°® 10.925/2004, citado na r. decisdo
recorrida, estabelece suspensdo da incidéncia das Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins no caso de venda de leite in natura por pessoa
juridica que exerca cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura (inciso Il do 8§ 1° do art.
8°), que o caso em analise.

E, como os fatos geradores deste processo abrangem o periodo de
01/04/2005 a 30/06/2005, ou seja, posterior a entrada em vigéncia da Lei
n°® 11.051/2004, publicada em 30/12/2004, que introduziu a suspensao
obrigatdria prevista pelo artigo 9° da Lei n° 10.925/2004, ndo resta
duvida de sua aplicacdo ao presente caso.

E oportuno esclarecer que o artigo 17, Ill, da Lei n® 10.925/2004 e o
artigo 5° da IN SRF 636/2006 estabelecem que tanto o direito ao crédito
presumido de que trata o artigo 8° da Lei n°® 10.925/2004, quanto a
suspensao da incidéncia das contribuicdes ao PIS e a COFINS
prevista no artigo 9° da Lei n° 10.925/2004, produziram efeitos a
partir de 01/08/2004, relativamente as atividades previstas na
redacdo original da Lei n® 10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em
relacdo as atividades incluidas pela Lei n° 11.051/2004.

Neste mesmo sentido se posicionou o Superior Tribunal de Justica, a
exemplo do julgamento ao Recurso Especial n° 1.437.568/SC, de
relatoria do Eminente Ministro Mauro Campbell Marques, cuja Ementa
abaixo transcrevo:

PROCESSUAL  CIVIL. TRIBUTARIO. PIS/IPASEP E  COFINS
NAOCUMULATIVOS. ARTS. 97, VI, 99 e 111, I, DO CTN. AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SUMULA N. 282/STF. CREDITAMENTO
SIMULTANEO DO CREDITO ORDINARIO PREVISTO NO ART. 39,
CAPUT, DAS LEIS NN. 10.637/2002 E 10.833/2003 E DO CREDITO
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PRESUMIDO PREVISTO NO ART. 8 DA LEI N° 10.925/2004 POR UMA
MESMA AQUISICAO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSAO DA INCIDENCIA
DAS CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E COFINS NAO CUMULATIVOS E
INICIO DA POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CREDITO
PRESUMIDO AMBOS COM EFEITOS A PARTIR DE 1°8/2004.
INTERPRETAGCAO DO ART. 17, IIl, DA LEI N° 10.925/2004. LEGALIDADE
DO ART. 5° DA IN SRF N. 636/2006. ILEGALIDADE DO ART. 11, |, DA IN
SRF N. 660/2006 QUE FIXOU A DATA EM 4/4/2006.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de aproveitamento simultaneo de crédito
ordinario da sistematica ndo-cumulativa de PIS/PASEP e de COFINS, prevista
no art. 3° das Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003, com o crédito presumido
previsto no art. 8°, § 1° da Lei n° 10.925/2004, referente as aquisicOes feitas
junto a pessoas juridicas cerealistas, transportadoras de leite e agropecudrias que
funcionam como intermediarias entre as pessoas fisicas produtoras agropecuarias
e as pessoas juridicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
para o periodo de 1°/08/2004 a 03/04/2006.

2. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial em relacdo aos arts. 97,
VI, 99 e 111, I, do CTN, uma vez que os referidos dispositivos ndo foram
enfrentados pelo acérddo recorrido. Auséncia de prequestionamento. Simula n®
282 do Supremo Tribunal Federal.

3. O crédito presumido, que corresponde a um percentual do crédito ordinario,
trata de beneficio fiscal que traduz verdadeira ficcdo juridica, dai a denominacéo
"presumido”, pois concedido justamente nas hipdteses previstas no art. 3°, §2°,
das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, onde ndo é possivel dedugdo de crédito
ordinario pela sistematica ndo cumulativa, v.g., nas aquisicBes de insumos de
pessoas fisicas ou cooperados pessoa fisica (caput do art. 8° da Lei n.
10.925/2004) e aquisicdes de insumos de pessoas juridicas em relagdo as quais a
lei suspendeu o pagamento das referidas contribuigdes (§ 1° do art. 8°, da Lei n.
10.925/2004).

4. O crédito presumido é beneficio fiscal cujo objetivo é aliviar a cumulatividade
nas situacbes onde ndo foi possivel elimina-la pela concessdo do crédito
ordinario. Desse modo, salvo disposicao legal expressa, uma mesma aquisi¢ao
ndo pode gerar dois creditamentos simultaneos para o mesmo tributo a titulo de
crédito presumido e crédito ordinario, sob pena de ser concedida desoneragao
para além da ndo-cumulatividade propria dos tributos em exame.

5. Os arts. 3°, § 3% I, "a", da IN SRF 636/2006 e 7°, I, da IN SRF 660/2006
condicionaram a existéncia de crédito presumido a aquisi¢do de produtos com a
tributacdo a titulo de PIS/PASEP e COFINS suspensa, na forma do art. 9°, da Lei
n.10.925/2004. A necessidade de suspensdo da incidéncia da contribuicdo na
etapa anterior para possibilitar a fruicdo do crédito presumido nao decorre das
referidas instrugdes normativas, mas sim de interpretacdo sistematica da
legislacéo que rege o creditamento ordinario e presumido.

6. O crédito presumido e a suspensdo da incidéncia das contribuic6es
produziram efeitos conjuntamente a partir de 1°/8/2004, nos termos do art.
17, 111, da Lei n°® 10.925/2004, de forma que as INs SRF n° 636/2006 e
660/2006, ainda _que sob o palio do § 2° do art. 9° da referida Lei n°
10.925/2004, ndo poderiam alterar a data de concessdo da suspensdo da
incidéncia das contribuicfes, mas tdo somente disciplinar sua aplicacéo
mediante a instituicdo de obrigacdes tributarias acessdrias. Nesse sentido,
esta conforme a lei 0 art. 5° da IN SRF 636/2006, que fixou a data do inicio
do crédito presumido e da suspensdo em 1°/8/2004, e ilegal o art. 11, I, da IN
SRF 660/06, que revogou o artigo anterior e, de forma equivocada, fixou a
data do inicio do crédito presumido e da suspensdo em 4/4/2006.
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7. Esta Corte ja enfrentou o tema da revogacdo da IN SRF n. 636/2006 pela
IN SRF n. 660/2006 e concluiu gue tal revogacdo ndo teve o conddo de
alterar de 1°/8/2004 para 4/4/2006 o inicio dos efeitos da suspensdo da
incidéncia das contribuicdes ao PIS e a COFINS prevista no art. 9°, da Lei
n° 10.925/04. Precedente: REsp n° 1.160.835/RS, Rel. Min. Herman
Benjamin, Sequnda Turma, DJe 23/4/2010.

8. Nos termos do art. 17, 111, da Lei n® 10.925/2004 e do art. 5° da IN SRF
636/2006, tanto o direito ao crédito presumido de que trata o art. 8° da Lei
n° 10.925/2004, quanto a suspensao da incidéncia das contribuicdes ao PIS e
a COFINS prevista no art. 9°, da Lei n° 10.925/2004, produziram efeitos a
partir _de 1°/8/2004, relativamente as atividades previstas na redacdo
original da Lei n° 10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em relacdo as
atividades incluidas pela Lei n° 11.051/2004.

9. Tendo em vista que o acérddo recorrido reconheceu equivocadamente ao
contribuinte o direito ao crédito ordinério pela sistematica ndo cumulativa no
periodo de 1°/8/2004 a 4/4/2006, ndo é possivel a esta Corte, a mingua de recurso
da FAZENDA NACIONAL, afastar o acordao no ponto, sob pena de incorrer em
reformatio in pejus.

10. Por outro lado, uma interpretacdo sistemética da legislagdo, bem como os
principios da razoabilidade e moralidade ndo permitem a esta Corte conceder
cumulativamente o crédito parcial (crédito presumido) onde j& foi
equivocadamente reconhecido o crédito total (crédito ordinario) ao contribuinte.

11. Portanto, deve ser reconhecido ao contribuinte o direito ao aproveitamento de
créditos presumidos na forma do art. 8° da Lei n° 10.925/2004 no periodo de
1°/8/2004 a 4/4/2006 somente em relagdo as aquisi¢des ndo abrangidas pelo
creditamento ordinario de PIS e COFINS pela sistematica ndo-cumulativa.

12. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido. (sem destaques no texto original)

O posicionamento adotado pelo STJ sobre a matéria é taxativo ao
concluir que o artigo 17, 111, da Lei n°® 10.925/2004 e o artigo 5° da IN
SRF 636/2006 estabelecem que tanto o direito ao crédito presumido de
que trata o artigo 8° da Lei n° 10.925/2004, quanto a suspensdo da
incidéncia das contribuicdes ao PIS e a COFINS prevista no artigo 9°, da
Lei n® 10.925/2004, produziram efeitos a partir de 01/08/2004,
relativamente as atividades previstas na redacdo original da Lei n°
10.925/2004, e a partir de 30/12/2004 em relacdo as atividades incluidas
pela Lei n° 11.051/2004.

Diante disso, entendo que estd correto o posicionamento da DRJ de
origem, motivo pelo qual mantenho a decisdo recorrida e nego
provimento ao recurso.

Ante 0 exposto, conhego e nego provimento ao Recurso Voluntario.
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Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistemaética prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator



